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EDITAL DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 1/2025 – PROCESSO 273/2025

O MUNICÍPIO DE IJUÍ, através da COORDENADORIA-GERAL DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do 
tipo “MENOR PREÇO”, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar Federal nº 123/06, além das demais 
disposições legais aplicáveis, inclusive a regulamentação municipal e pelas condições estabelecidas no presente Edital e 
seus anexos. 

1. OBJETO

1.1 Constitui objeto da presente concorrência a Contratação de empresa especializada para execução global da obra de 
construção de UBS porte 2, com 665,05 m², localizada na rua 21 de abril, ao lado da sede do Bairro Osvaldo Aranha em 
Ijuí-RS, Conforme as especificações contidas no edital e nos anexos, aos quais os interessados devem-se submeter sem 
quaisquer restrições

1.2 A licitação ocorrerá na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br  ,   na TERÇA-FEIRA, 27 DE MAIO DE 2025, às 
09:00.

1.3 A licitação será realizada por LOTE ÚNICO, e o modo de disputa será ABERTO E FECHADO.

1.4 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR GLOBAL, levando em conta as especificações do objeto 
conforme estabelecido neste Edital e seus Anexos, visando garantir o menor custo para a Administração, de acordo com o 
artigo 34 da Lei nº 14.133/2021.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS.

2.1 Qualquer pessoa poderá impugnar este edital ou solicitar esclarecimento sobre seus termos, no prazo de até 03 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS antes  da data  designada para a  abertura  da sessão pública,  EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DO PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, em campo próprio, sob pena de preclusão.

2.2 A resposta às impugnações ou aos esclarecimentos será divulgada no Portal de Compras Públicas, no prazo de até 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, LIMITADO AO ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR a data da abertura da licitação, de acordo com o artigo 164 
da Lei nº 14.133/2021.

2.2.1 Na elaboração da resposta, o Agente de Contratação será auxiliado, quando necessário, pelo setor técnico competen-
te e pelo setor jurídico.

2.2.2 As respostas as impugnações e as solicitações de esclarecimentos vincularão os participantes e a Administração, fi -
cando os interessados obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para a obtenção das informações prestadas.

2.3 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cum-
primento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formula-
ção das propostas, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 55 da Lei nº 14.133/2021.

2.4 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na licitação. A concessão de  
efeito suspensivo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação nos autos do processo.

2.5 A impugnação realizada dentro do prazo pelo licitante não impedirá sua participação nesta licitação até a decisão final.

2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimento apresentados fora do prazo serão recebidos apenas como uma manifes-
tação do direito de petição.

3. CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

3.1 Os interessados em participar desta licitação deverão dispor de cadastro junto ao Portal de Compras Públicas: www.-
portaldecompraspublicas.com.br.

3.1.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso  
ao sistema eletrônico.
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3.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou representante legal e 
presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes a esta licitação.

3.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras Públicas e  
mantê-los atualizados, devendo proceder imediatamente à correção ou à alteração dos dados tão logo identifique incorre-
ção ou esses dados se tornem desatualizados.

3.3 O licitante é responsável exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e ver-
dadeiras as propostas e os lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante legal, excluída a res-
ponsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Ijuí por eventuais danos decorrentes de uso indevido das cre-
denciais de acesso.

3.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou pelo Agen-
te de Contratação, ou em caso de sua desconexão.

3.5 Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas e da elaboração e apresentação de pro-
postas e documentos de habilitação serão de responsabilidade do licitante.

3.6 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter mais informações na página www.por-
taldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimento do portal ou pelo e-mail fale-
com@portaldecompraspublicas.com.br.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1 Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto, observadas as condições  
constantes do edital e seus anexos, e que estejam devidamente credenciadas no Portal de Compras Públicas.

4.2 Será VEDADA a participação de licitantes que:

a) não atendam as condições do edital e seus anexos;

b) não atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação;

c) estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

d) se enquadram nas vedações previstas no artigo 9 e 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;

e) estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresente 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi  acolhido judicialmente,  na forma do artigo 58 da Lei  n° 
11.101/2005;

f) sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário);

g) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder ad-
ministrativa ou judicialmente;

h) estejam constituídos sob a forma de consórcio.

4.3 Será vedada a participação de empresas em consórcio na licitação, com as seguintes justificativas:

a) A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade da licitação;

b) A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de alta complexidade ou de 
grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não teriam condições de atender aos requisitos de ha-
bilitação técnica ou de qualificação econômico-financeira.
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4.4 Como condição de participação, o licitante, ao enviar proposta eletrônica, deverá preencher, em campo próprio do Por-
tal de Compras Públicas, as seguintes declarações on-line:

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente  
os requisitos de habilitação definidos no edital;

b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,  
previstas em lei e em outras normas específicas;

c) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura -
dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ter-
mos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;

d) que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20/1998, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a me-
nores de 16 anos;

e) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso 
III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;

f) que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Soci -
al e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991;

g) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigato-
riedade de declarar ocorrências posteriores.

4.5 O licitante deverá assinalar “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do Portal de Compras Públicas, relativo à seguinte de -
claração on-line: que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referi-
da lei complementar.

a) Na licitação/item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, assinalar  
“NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº  
123/2006, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte.

b) Na licitação/item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, ao assinalar “NÃO”, o li -
citante ficará impedido de prosseguir no certame, em relação à licitação/item.

4.6 Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste  
edital.

4.7  A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas neste edital e seus anexos.

5. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO ELETRÔNICA

5.1 A proposta de preço eletrônica deverá ser enviada, exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas.

5.2 licitante deverá preencher, no sistema eletrônico, os seguintes campos:

a) PREÇO GLOBAL  ,   expresso em moeda corrente nacional (R$), com até 02 (duas) casas decimais, considerando as condi-
ções deste edital;

b) Marca de cada item ofertado;

c) Fabricante de cada item ofertado;

d) Descrição detalhada do item, de acordo com o objeto do edital.

5.2.1 No caso de obras, serviços comuns e serviços de engenharia, os campos “marca”, “fabricante” e “descrição detalhada 
do item” podem ser preenchidos com a palavra “serviço”.
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5.3 O prazo de VALIDADE DA PROPOSTA NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua apre-
sentação.

5.4 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema. Após o 
início da sessão pública, não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado.

5.5 Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do lici -
tante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretex-
to.

5.6 Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tri -
butários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.7 O PREÇO GLOBAL estimado pela Administração para o objeto a ser contratado é de:
Lote: Valor total do lote: Valor por extenso:

1 R$ 2.613.575,24 Dois milhões, seiscentos e treze mil quinhentos e setenta e cinco reais e 
vinte e quatro centavos.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local in -
dicados no item 1.2 deste edital.

6.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos do edital, forem manifestamente inexequíveis ou identifiquem o licitante.

6.3 A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real pelos participan-
tes.

6.4 A não desclassificação preliminar da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, no mo-
mento oportuno.

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, considerando o critério de julgamento de  MENOR 
PREÇO GLOBAL.

6.6 Somente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação participarão da etapa competitiva (fase de lances).

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
em campo próprio, sendo imediatamente informados do recebimento e registro do valor do lance.

6.8 O licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o PREÇO GLOBAL, no horário fixado e de acordo com as re-
gras de aceitação estabelecidas no edital.

6.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9.1 O licitante poderá oferecer lance superior ao que esteja vencendo o certame, desde que inferior ao menor lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tal lance definido como “intermediário”. Havendo lances iguais, prevalecerá  
aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

6.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo 
entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema.

6.11 Durante a sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do preço do menor lance registrado, vedada a 
identificação do seu detentor.

6.12 Durante a fase de lances, não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebi -
do e registrado primeiro no sistema, salvo na hipótese do último lance fechado.
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6.13 Se o licitante enviar lance que esteja em desacordo com o edital poderá tê-lo cancelado pelo Agente de Contratação,  
através do sistema.

6.14 A etapa de lances da sessão pública será no MODO DE DISPUTA   ABERTO E FECHADO  , conforme artigo 56 da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021. Nesse modo de disputa, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fecha-
do.

6.14.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Encerrado esse prazo, o sistema 
encaminhará o aviso de fechamento iminente do prazo para envio de lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) mi -
nutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

6.14.2 Em sequência, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofer -
tas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) mi -
nutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.14.3 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, os autores dos melho-
res lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.14.4 Na ausência de lance final e fechado, poderá haver o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o  
máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado, em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.15 Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente dos preços apre -
sentados.

6.16 Caso nenhum licitante apresente lance na etapa competitiva (fase de lances), valem os preços apresentados e classifi-
cados na etapa de propostas.

6.17 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

6.18 Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto no artigo 44, parágrafo 2º, da 
Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as micro-
empresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP).

6.18.1 Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela ME ou EPP sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

6.18.2 Ocorrendo o empate ficto, a ME ou EPP detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela considerada, até então, de menor valor, sob pena de preclusão.

6.18.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, o sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresen-
tar melhor oferta.

6.18.4 Se a ME ou EPP convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, o sistema automaticamente 
convocará as ME/EPP remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese de empate ficto, na ordem classificatória, 
para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso.

6.19 O critério de desempate previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 não se aplica às hipóteses em 
que a proposta de menor preço tiver sido apresentada por ME ou EPP, ou quando a licitação for exclusiva para ME/EPP, ou  
quando o licitante deixar de declarar a condição de beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006 no momento do envio 
da proposta inicial.

6.20 A ordem de apresentação das propostas é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá  
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada.
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6.21 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no artigo 60 da Lei Fe -
deral n° 14.133/2021, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.

6.22 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema ele -
trônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.23 Caso a desconexão do sistema eletrônico persista por tempo superior a 10 (dez) minutos para o Agente de Contrata -
ção, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato  
aos participantes, no Portal de Compras Públicas.

6.24 Encerrada a etapa competitiva, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro  
colocado, por meio do sistema, com o acompanhamento dos demais licitantes e divulgação do resultado.

6.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,  
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração.

6.25 O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado, na sessão, pelo Agen -
te de Contratação.

6.26 Encerrada a fase de lances e a fase de negociação, conforme o caso, o Agente de Contratação convocará o licitante  
que ofertou o menor preço para enviar a proposta de preço final e os documentos de habilitação, nos termos deste edital.

7.  ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.2  O licitante que ofertou o menor preço deverá enviar, via sistema, através de campo próprio no Portal de Compras Pú -
blicas, no  prazo de até 1 (um) dia útil, contado da data da convocação, podendo o prazo ser prorrogado, a critério do 
Agente de Contratação os seguintes documentos:

a) Proposta de preço final, conforme solicitado no item 8 deste edital.

b) Documentos de habilitação, conforme solicitado no item 9 deste edital.

8.  PROPOSTA DE PREÇO FINAL

8.1 A  proposta  de  preço  final  do  licitante  que apresentou o  menor  preço deverá  ser  redigida  em  linguagem clara, 
perfeitamente legível, identificada e assinada pelo representante legal do licitante, enviada em campo próprio do Portal de 
Compras Públicas, em formato PDF, e conter, ainda:

a) Prazo de validade, não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação. Caso o prazo 
não seja explícito na proposta, subentender-se-á o prazo aqui definido;

b) Preço global (em algarismo e por extenso).

c)  A  Planilha  de  Orçamento,  a  Planilha  de  BDI,  a  Planilha  de  Encargos  Sociais  e  o  Cronograma  Físico-Financeiro , 
devidamente preenchidos.

8.2  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais, considerando as  
condições deste edital e seus anexos.

8.3  A proposta de preço final deverá estar adequada ao valor último lance ofertado (em caso de disputa de lances) ou 
adequada ao valor apresentado pelo licitante na fase de negociação (quando houver).

8.4 A proposta de preço deverá ser fornecida de acordo com a  Planilha Orçamentária em formato “.excel” ou “.ods”, sendo  
de inteira responsabilidade das licitantes o seu eventual manuseio. 

8.4.1 O fornecimento deste documento não exime a empresa de observar fielmente a Planilha Orçamentária, em formato 
".pdf", que serve de referência para o julgamento da presente licitação.
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9.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 O licitante deverá enviar, por meio de campo próprio do Portal de Compras Públicas, em formato PDF, perfeitamente 
legíveis, os documentos abaixo relacionados, para fins de habilitação.

9.2  HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerci-
ais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. A apresentação 
do contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, substitui a apresentação das alterações;

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de re-
gistro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.2.1 O licitante que, durante a fase de apresentação de proposta e/ou fase de lances, usufruiu dos benefícios concedidos  
pela LC 123/2006 (ME/EPP) deverá, ainda, apresentar os seguintes documentos:

a) Documento legal que comprove o efetivo enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devida-
mente registrado pelo órgão competente;

b) Declaração assinada pelo representante legal do licitante, que não está incurso em nenhuma das vedações do parágra-
fo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006, e que observa e atende aos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 4º da Lei  
Federal nº 14.133/2021.

9.3  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do lici-
tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;

d) Certificado de Regularidade de Situação (FGTS-CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.4  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante.

a1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 
que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005.

b) Deverão apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial  ou Speed, 
conforme regulamentação do Conselho Federal de Contabilidade) devidamente assinado pelo diretor ou representante 
legal da empresa e respectivo contador responsável, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

b.1)  A  apresentação do  Balanço Patrimonial  e  das  Demonstrações  Contábeis  é obrigatória  para  todas  as  empresas, 
independentemente do porte, classificação ou enquadramento para fins tributários, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando, encerrado há mais de três meses da data de apresentação da proposta;

b.2) É vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios.

b.3) Nos casos de apresentação de Balanço Patrimonial de Abertura, a empresa licitante deve apresentar documento de 
constituição em que evidencie possuir um valor de Capital Social mínimo equivalente a  10% (dez por cento) do valor 
médio da licitação.
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b.4) A situação financeira da licitante será verificada a partir dos seguintes índices e parâmetros (em conformidade com a 
Instrução Normativa nº   01/2022  -SMF):  

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (índice mínimo: 1,00): AC (+) ARLP/PC (+) PNC
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (índice mínimo: 1,00): AC/PC
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (índice máximo: 0,85): PC (+) PNC/AT

AC = Ativo circulante; PC = Passivo Circulante; PC = Passivo Circulante;
ARLP = Ativo Realizável em Longo Prazo; PNC = Passível Não Circulante.
AT = Ativo Total;

9.5  HABILITAÇÃO TÉCNICA:

a) Registro ou inscrição do licitante junto ao Conselho Regional da categoria profissional correspondente (CREA ou CAU) 
do Estado de origem, domicílio ou sede do licitante, compatível com o objeto desta licitação;

b)  Declaração da licitante de que possui  suporte técnico/administrativo; aparelhamento; instalações e condições ade-
quadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para a execução dos serviços objeto desta licitação, dentro 
dos prazos previstos no Edital, indicando o(s) responsável (eis) técnico (s) pela execução da obra objeto da licitação, que  
deverá (rão) coincidir, obrigatoriamente, com o (s) responsável (eis) técnico (o) indicado (s) na Certidão de Registro de Pes-
soa Jurídica na entidade profissional competente, indicado na alínea anterior, admitindo-se a substituição deste (s) profis-
sional (is) de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração, com a emissão da ART de Exe-
cução.

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, através de um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devidamente identificada e correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT registrados no 
CREA/CAU, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 
que participarão do serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabili -
dade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços atestando a execução de serviços pertinentes e compatíveis com as  
quantidades e características do presente edital.

c1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica elencados no item “c” deverão pertencer ao quadro perma-
nente da empresa licitante na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se, como tal, para fins deste certame, o  
sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empre-
gado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre ven -
cedor desta licitação;

c2) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos da 
lei de licitações, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Ad-
ministração; 

d) Para levantamento do dimensionamento dos serviços, entende-se como necessário que o proponente realize visita téc -
nica para verificação das condições de trabalho bem como identificar o grau e dificuldade e complexidade do objeto do 
presente certame. Não caberá reivindicações posteriores a apresentação da proposta, ficando a empresa responsável por 
todos os custos de itens;

d1) A empresa pode apresentar, em substituição ao item “d”, declaração de Renúncia à Visita Técnica, que deverá conter, 
no mínimo, a seguinte informação: “Declaramos ainda, sob risco de incorrer nas penalidades cabíveis, que em virtude do 
declínio da visita técnica assumimos, incondicionalmente, a RESPONSABILIDADE de realizar os serviços em conformidade 
com todas as condições e exigências estabelecidas, bem como garantir a sua plena execução, durante toda a vigência do 
contrato decorrente desta licitação, certos de que não nos caberá, a posteriori, nenhuma reclamação de desconhecimento  
do objeto licitado e das instalações de prestação dos serviços”.

9.6  OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (DECLARAÇÕES):

a) Declaração de Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos e, consequentemente, dos serviços a serem executados e, 
ainda, que se sujeita a todas as condições estabelecidas;
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b) Declaração de Idoneidade, de que não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando:

b1) não está declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

b2) não está impedido de licitar e contratar com o Município de Ijuí;

b3) que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

c) Declaração de Atendimento à Norma do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que proíbe trabalhos notur-
nos, perigosos ou insalubres aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos;

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ-
dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

e)  Da  habilitação de  Microempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP),  nos  termos  da  Lei  Complementar 
123/2006.

e1) As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão enviar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.

e2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, pror-
rogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcela-
mento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

e3) A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea “f2” deste subitem, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, sendo facultado à Administração convo -
car os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

e4) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.6.1 As declarações solicitadas neste item deverão ser emitidas pelo licitante e assinadas, no mínimo, pelo representante 
legal (onde deverá constar de forma expressa esta condição).

9.6.2 Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome (razão social) e CNPJ do licitante. Se o licitante 
for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos de -
verão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.

9.6.3 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar em plena validade na data em que o licitante enviá-los  
via sistema, após a convocação do Agente de Contratação. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, 
essa será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto atestados de capacidade técnica e o compro-
vante de inscrição no CNPJ.

9.6.4 Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta reali -
zada pelo Agente de Contratação, caso necessário.

9.6.5 Serão aceitos documentos assinados eletronicamente, nos termos da legislação.

9.6.6 Documento original (não digital) somente será exigido pela Administração, quando houver fundada dúvida em rela-
ção à integridade do documento digital.

10. JULGAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 O Agente de Contratação examinará a proposta de menor preço quanto à adequação ao solicitado e classificará a pro-
posta que atender aos requisitos do edital e de seus anexos.
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10.2 Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

f) A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja  
demonstrada, conforme disposto na alínea d).

10.3 Caso a proposta atenda às condições do edital e seus anexos, o Agente de Contratação passará ao exame dos docu -
mentos de habilitação do licitante.

10.4 Em caso de desclassificação da proposta, serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação e, assim,  
sucessivamente, até a obtenção de proposta válida.

10.5 Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do licitante, o Agente de Contratação verificará even-
tual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção, mediante consulta no 
Portal de Compras Públicas e nos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), manti-
dos pela Controladoria-Geral da União;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade , mantido pelo Con-
selho Nacional de Justiça;

c) Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

10.5.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbida-
de administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário.

10.5.2 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado , por falta de condição 
de participação.

10.6  O Agente de Contratação examinará os documentos e considerará habilitado o licitante que atender às exigências 
constantes deste edital, inabilitando-o em caso contrário.

10.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos do-
cumentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

10.8 Em qualquer fase da licitação, o Agente de Contratação ou a Autoridade Competente poderão promover diligência  
destinada à complementação de informações acerca de documentos exigidos neste edital e já apresentados pelo licitante.

10.8.1 Havendo necessidade de envio de informações ou documentos complementares, o licitante será convocado a en-
viá-los, via sistema, em prazo não inferior a 02 (duas) horas e não superior a 48 (quarenta e oito) horas.

10.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.
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10.10 Em caso de inabilitação, serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente,  
até a obtenção de licitante que atenda aos requisitos de classificação e de habilitação.

10.11 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado e acessível a todos, atri-
buindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as atas, relatórios e demais documentos, que po-
derão ser visualizados e impressos pelos interessados.

10.13 O Agente de Contratação ou a Autoridade Competente poderão suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer  
momento, justificadamente.

10.14 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao sanea-
mento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso do Pregoeiro no chat.

11. RECURSO ADMINISTRATIVO

11.1 Declarado o vencedor da licitação, após o término do julgamento da proposta e dos documentos de habilitação, qual -
quer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

11.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em campo próprio no sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data da intimação ou da lavratura da ata.

11.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, em campo próprio no sistema, 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do recorrente ou da data da intimação.

11.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsi-
derar a decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade supe-
rior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

11.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

11.6 O recurso e a reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente.

11.7 Na elaboração da decisão acerca do recurso, o Agente de Contratação e/ou a Autoridade Competente serão auxilia-
dos, quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico.

11.8 Os interessados ficam obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para obter a resposta ao recurso apresenta-
do.

11.9 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.10 - A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única, na forma prevista no inciso II do § 1º do artigo 165 da Lei Federal 
n° 14.133/2021.

12. HOMOLOGAÇÃO.

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do art.71 da Lei nº 14.133/2021:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade in-
sanável;
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d) Homologar a licitação.

12.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito 
todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado cau-
sa.

12.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devida-
mente comprovado.

12.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

13. CONTRATO

13.1  -A  Autoridade Competente adjudicará  o  objeto  licitado ao  vencedor  do  certame e  homologará  o  resultado  da  
licitação, convocando o adjudicatário a assinar e entregar o contrato dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a  
contar da data em que for convocado para fazê-lo junto ao Município, salvo na hipótese prevista no § 3º do Art. 96 da Lei  
14.133/2021.

13.2 Para retirar e assinar o contrato, a empresa adjudicatária deverá apresentar Garantia contratual, nos termos do artigo  
96 da Lei Federal n° 14.133/21, no montante equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, na modalidade de  
caução em dinheiro, ou seguro-garantia ou fiança bancária.

13.2.1 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do  
preço global  estimado pela  Administração,  equivalente  à diferença entre  este  último e  o  preço  global  da  proposta, 
conforme parágrafo 5º do artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.2.2 Se a garantia for caução em dinheiro, ela será devolvida no término do contrato.

13.3  No  mesmo  prazo  definido  para  entrega  do  contrato  assinado,  o  licitante  vencedor  deverá  enviar  os  demais 
documentos  para  o  e-mail  contratos@ijui.rs.gov.br  ou,  excepcionalmente,  entregá-los  na  Coordenadoria-Geral  de 
Compras, Patrimônio e Administração de Materiais.
 
13.4 A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, convidar os demais proponentes  
classificados, ou revogar a licitação, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.5 Caso o licitante vencedor não entregue o contrato assinado e os demais documentos solicitados no prazo definido 
neste edital, dentro da validade da proposta, será ele havido como desistente, ficando sujeito às sanções administrativas 
previstas no item 15 do presente edital.

13.6 O prazo para entrega do contrato assinado e dos demais documentos solicitados poderá ser prorrogado por até igual 
período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso, devidamente justificado pelo licitante vencedor e aceito 
pela Administração.

13.7 O contrato regular-se-á, no que concerne à execução, inexecução, alteração ou rescisão, pelas disposições da Lei  
Federal n° 14.133/2021, pelas disposições do edital e pelos preceitos do direito público.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta;
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e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

f) Apresentar declaração ou documentação falsa;

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

14.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação,  
podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo de -
vidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

14.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas no item acima deste edital, in -
clusive a reabilitação perante a Administração Pública.

14.6 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à  
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto  
contratual.

15. PAGAMENTO

15.1 Após a execução do objeto contratado ou parcela dele, o pagamento será executado no prazo de até 30 (TRINTA) DIAS 
da liquidação da documentação, conforme Capítulo II, art. 6 º e § 3º, art. 8º, do Decreto Executivo Municipal nº 5.753, de 
15 de setembro de 2015;

15.1.1 A nota fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Ijuí:
Município de Ijuí
CNPJ: 90.738.196/0001-09
Inscrição Estadual: Isento
Endereço: Rua Benjamin Constant, nº 429, Centro, Ijuí/RS – 98700-000
Nº do empenho

15.2 Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NFSE) deverão ser encaminha-
dos pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail
xmlfornecedor@ijui.rs.gov.br.

15.3 O pagamento será realizado pelo Município de Ijuí mediante depósito bancário em favor do adjudicatário, que indica -
rá em formulário próprio o nome da instituição, a localidade, o código da agência bancária e o número da conta-corrente  
para que seja realizada a operação.

15.4  As informações referidas no item 17.4 deverão ser encaminhadas à Coordenadoria de Contabilidade da Secretaria 
Municipal da Fazenda, ficando o contratado obrigado a mantê-las atualizadas.
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16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterior -
mente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

16.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interes-
sados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da  
contratação.

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do venci -
mento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.7  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.8 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação.

16.8.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do do -
cumento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,  
prevalecerá as deste Edital.

16.10 O Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que cons-
titua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e con -
traditório.

16.10.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

16.10.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

16.11  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:  www.portaldecompraspublicas.com.br, no sítio 
eletrônico oficial do município  www.ijui.rs.gov.br/licitacao e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Coordenadoria-
Geral de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais (COPAM)

16.12 As despesas decorrentes do objeto desta Concorrência correrão à conta dos seguintes créditos orçamentários:
ÓRGÃO 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 1201 Coord. do Fundo Municipal da Saúde-ASPS

FUNÇÃO 10 Saúde

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica

PROGRAMA 108 Atenção Primária

PROJETO/ATIVIDADE 135 Contrapartida de Convênios (SMS)

DESPESA 14888 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

CATEGORIA 449051990000 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
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ECONÔMICA

16.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços
Anexo II – Minuta do Contrato
Anexo III – Documentos da obra (Memorial Descritivo, Projeto, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Deta-
lhamento de BDI e Encargos Sociais, ART).

Ijuí, 11 de abril de 2025.

MAITÃ RIEGER FENSTERSEIFER
Assessoria Jurídica

JULIO CEZAR FRANCISCATTO
Diretor da Coordenadoria-Geral de Compras

Patrimônio e Administração de Materiais

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 1/2025 - PROCESSO 273/2025

LOCAL: MUNICÍPIO DE IJUÍ/RS
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )
ENDEREÇO:
BAIRRO: MUNICÍPIO:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE(S)
BANCO DA LICITANTE: Nº DA AGÊNCIA:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Unidade Básica de Saúde Porte 2 SINAPI - 02/2025 - Rio 
Grande do Sul
SBC - 04/2025 - Rio 
Grande do Sul
ORSE - 01/2025 - 
Sergipe
IOPES - 01/2025 - 
Espírito Santo
SIURB - 01/2024 - São 
Paulo
CPOS/CDHU - 04/2025 - 
São Paulo
EMOP - 02/2025 - Rio de 
Janeiro

Padrão - 20,81%
Equipamento - 13,51%

Não Desonerado: 
Horista: 115,54%
Mensalista: 71,46%
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Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit
Valor Unit com BDI Total Peso (%)

M. O. MAT. Total M. O. MAT. Total

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E INDIRETOS 220.794,8
3

8,45 %

 1.1 CANTEIRO DE OBRAS 124.389,2
5

4,76 %

 1.1.1  02.02.15
0 

CPOS/
CDHU

Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² UN
ME
S

12 952,56 105,65 1.045,11 1.150,76 1.267,80 12.541,32 13.809,12 0,53 %

 1.1.2  11703 ORSE Barracão aberto para apoio à produção (carpintaria, central de 
armação, oficina, etc.) c/ tesouras, telha 4mm, piso em concreto 
desempolado

m² 16 199,45 61,41 179,52 240,93 982,56 2.872,32 3.854,88 0,15 %

 1.1.3  4656 ORSE Locação de container - Banheiro com chuveiros e vasos - 4,30 x 
2,30m

mês 12 1.944,40 0,00 2.207,08 2.207,08 0,00 26.484,96 26.484,96 1,01 %

 1.1.4  012208 SBC BARRACAO PARA REFEITORIO EM OBRAS EM 
COMPENSADO

m² 20 969,91 729,61 441,81 1.171,42 14.592,20 8.836,20 23.428,40 0,90 %

 1.1.5  95648 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA 
INDIVIDUALIZADA, EM CPVC DN 28 MM (1"), PARA 1 
MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 1 693,52 84,17 753,43 837,60 84,17 753,43 837,60 0,03 %

 1.1.6  95673 SINAPI HIDRÔMETRO DN 1/2", 1,5 M3/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2024

UN 1 174,33 22,11 188,44 210,55 22,11 188,44 210,55 0,01 %

 1.1.7  101509 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM 
CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 
50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020

UN 1 1.959,70 498,47 1.867,64 2.366,11 498,47 1.867,64 2.366,11 0,09 %

 1.1.8  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS

m² 6 461,11 39,14 517,81 556,95 234,84 3.106,86 3.341,70 0,13 %

 1.1.9  05.07.04
0 

CPOS/
CDHU

Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - 
terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico 
ou metal

m³ 120 110,52 15,52 117,99 133,51 1.862,40 14.158,80 16.021,20 0,61 %
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 1.1.10  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 345,32 81,66 32,50 66,06 98,56 11.222,90 22.811,83 34.034,73 1,30 %

 1.2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 65.546,97 2,51 %

 1.2.1  93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

ME
S

2,4 22.606,80 26.786,56 524,68 27.311,24 64.287,74 1.259,23 65.546,97 2,51 %

 1.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 6.190,15 0,24 %

 1.3.1  012689 SBC MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE CANTEIRO UN 1 5.125,19 6.190,12 0,03 6.190,15 6.190,12 0,03 6.190,15 0,24 %

 1.4 EQUIPAMENTOS DE APOIO 24.668,46 0,94 %

 1.4.1  CPU192
6 

Próprio LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, 
PECAS COM APROXIMADAMENTE 1,20 M DE LARGURA E 
2,0 M DE ALTURA, INCLUINDO DIAGONAIS EM X, BARRAS 
DE LIGACAO, SAPATAS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A 
MONTAGEM, INCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM

M2X
MÊ
S

668,16 31,94 9,41 27,51 36,92 6.287,38 18.381,08 24.668,46 0,94 %

 2 FUNDAÇÃO 269.051,4
1

10,29 %

 2.1  99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 
2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 141,4 60,10 37,21 35,32 72,53 5.261,49 4.994,25 10.255,74 0,39 %

 2.2  90100 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, 
EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 190,69 13,95 6,22 10,62 16,84 1.186,09 2.025,12 3.211,21 0,12 %

 2.3  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 47,67 92,01 82,59 28,36 110,95 3.937,06 1.351,92 5.288,98 0,20 %

 2.4  100324 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E 
PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 63,85 170,20 55,20 150,31 205,51 3.524,52 9.597,29 13.121,81 0,50 %

 2.5  96534 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA m² 465,2 74,54 50,54 39,42 89,96 23.511,20 18.338,19 41.849,39 1,60 %
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PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

 2.6  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 536 20,69 10,51 14,45 24,96 5.633,36 7.745,20 13.378,56 0,51 %

 2.7  96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 41,3 18,68 7,74 14,80 22,54 319,66 611,24 930,90 0,04 %

 2.8  96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 395,2 16,89 5,68 14,70 20,38 2.244,73 5.809,44 8.054,17 0,31 %

 2.9  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 2221 14,78 4,27 13,57 17,84 9.483,67 30.138,97 39.622,64 1,52 %

 2.10  104920 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 425,3 11,43 2,37 11,43 13,80 1.007,96 4.861,18 5.869,14 0,22 %

 2.11  104921 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 531,5 10,77 1,75 11,25 13,00 930,12 5.979,38 6.909,50 0,26 %

 2.12  96557 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024

m³ 76,2 769,63 19,33 910,42 929,75 1.472,94 69.374,01 70.846,95 2,71 %

 2.13  100574 SINAPI ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF_09/2024

m³ 347,81 1,60 0,52 1,41 1,93 180,86 490,41 671,27 0,03 %

 2.14  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 284,54 29,65 24,85 10,92 35,77 7.070,81 3.107,18 10.177,99 0,39 %

 2.15  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023

m² 463,02 52,64 14,34 49,23 63,57 6.639,70 22.794,48 29.434,18 1,13 %

 2.16  000128 SBC CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³ 76,2 102,43 2,67 121,07 123,74 203,45 9.225,53 9.428,98 0,36 %

 3 ESTRUTURA 450.790,1
8

17,25 %

 3.1 PILARES 69.122,37 2,64 %
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 3.1.1  92423 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 292,31 78,33 32,27 60,77 93,04 9.432,84 17.763,68 27.196,52 1,04 %

 3.1.2  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 690,37 11,73 1,41 12,75 14,16 973,42 8.802,21 9.775,63 0,37 %

 3.1.3  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 316,18 9,86 0,89 11,01 11,90 281,40 3.481,14 3.762,54 0,14 %

 3.1.5  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 469,53 14,69 4,93 12,79 17,72 2.314,78 6.005,29 8.320,07 0,32 %

 3.1.6  CPU228
4 

Próprio CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 30 MPA, COM USO DE 
BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022_PS

m³ 20,32 715,11 39,92 823,92 863,84 811,17 16.742,05 17.553,22 0,67 %

 3.1.7  000128 SBC CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³ 20,32 102,43 2,67 121,07 123,74 54,25 2.460,14 2.514,39 0,10 %

 3.2 VIGAS 162.533,7
9

6,22 %

 3.2.1  92460 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020

m² 442,59 138,54 57,99 105,78 163,77 25.665,79 46.817,17 72.482,96 2,77 %

 3.2.3  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 449,1 13,13 2,14 13,70 15,84 961,07 6.152,67 7.113,74 0,27 %

 3.2.4  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1084,15 11,73 1,41 12,75 14,16 1.528,65 13.822,91 15.351,56 0,59 %

 3.2.5  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 450,33 9,86 0,89 11,01 11,90 400,79 4.958,13 5.358,92 0,21 %
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 3.2.6  92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 508,56 9,55 0,63 10,90 11,53 320,39 5.543,30 5.863,69 0,22 %

 3.2.7  92765 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 98,07 10,92 0,47 12,71 13,18 46,09 1.246,47 1.292,56 0,05 %

 3.2.8  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 611,88 14,69 4,93 12,79 17,72 3.016,56 7.825,95 10.842,51 0,41 %

 3.2.9  CPU228
3 

Próprio CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA 
LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

m³ 44,78 715,18 40,54 823,39 863,93 1.815,38 36.871,40 38.686,78 1,48 %

 3.2.10  000128 SBC CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³ 44,78 102,43 2,67 121,07 123,74 119,56 5.421,51 5.541,07 0,21 %

 3.3 LAJES 217.064,7
1

8,31 %

 3.3.2  92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1262,48 14,08 4,23 12,75 16,98 5.340,29 16.096,62 21.436,91 0,82 %

 3.3.3  92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 375 13,35 2,70 13,41 16,11 1.012,50 5.028,75 6.041,25 0,23 %

 3.3.4  92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 94,8 12,63 1,67 13,57 15,24 158,31 1.286,44 1.444,75 0,06 %

 3.3.7  CPU228
3 

Próprio CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA 
LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

m³ 54,64 715,18 40,54 823,39 863,93 2.215,10 44.990,03 47.205,13 1,81 %

 3.3.8  000128 SBC CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³ 54,64 102,43 2,67 121,07 123,74 145,88 6.615,27 6.761,15 0,26 %
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 3.3.9  CPU210
0 

Próprio Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS 
LT 16 (12 + 4), exceto capa de concreto

m² 683 113,22 33,29 103,47 136,76 22.737,07 70.670,01 93.407,08 3,57 %

 3.3.10  101792 SINAPI ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, PÉ-DIREITO SIMPLES, INCLUSO 
TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m³ 2172 15,55 7,73 11,04 18,77 16.789,56 23.978,88 40.768,44 1,56 %

 3.4 BASE DO RESERVATÓRIO 2.069,31 0,08 %

 3.4.1  97103 SINAPI EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 20 CM, FCK = 30 
MPA, COM USO DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. 
AF_09/2021

m² 6,25 274,14 31,94 299,15 331,09 199,62 1.869,69 2.069,31 0,08 %

 4 ALVENARIA, VEDAÇÕES E DIVISÓRIAS 207.515,4
4

7,94 %

 4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 102.747,5
5

3,93 %

 4.1.1  103322 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021

m² 11,17 57,51 23,50 45,82 69,32 262,49 511,81 774,30 0,03 %

 4.1.2  103324 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021

m² 798,9 76,85 33,72 59,00 92,72 26.938,90 47.135,10 74.074,00 2,83 %

 4.1.3  10783 ORSE Cobogo de cimento (elemento vazado, circular), 30 x 30 x 5cm, 
assentado com argamassa de cimento e areia

m² 38,8 204,64 76,27 170,89 247,16 2.959,27 6.630,53 9.589,80 0,37 %

 4.1.4  93191 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024

M 100,9 74,02 21,95 67,31 89,26 2.214,75 6.791,58 9.006,33 0,34 %

 4.1.5  93199 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024

M 86,3 53,41 14,89 49,47 64,36 1.285,00 4.269,26 5.554,26 0,21 %

 4.1.6  93201 SINAPI FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
COM ARGAMASSA APLICADA COM COLHER. AF_03/2016

M 451,67 6,89 5,11 3,19 8,30 2.308,03 1.440,83 3.748,86 0,14 %
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 4.2 DRYWALL 104.572,4
2

4,00 %

 4.2.1  96359 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 
DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, 
COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 76,08 120,39 23,70 121,60 145,30 1.803,09 9.251,33 11.054,42 0,42 %

 4.2.2  CPU194
2 

Próprio PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO RU PARA 
DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, 
COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 186,9 136,10 23,70 140,57 164,27 4.429,53 26.272,53 30.702,06 1,17 %

 4.2.3  CPU228
5 

Próprio PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO ST PARA 
DRYWALL COM ISOLAMENTO ACUSTICO, USO INTERNO, 
COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR 
OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS.

m² 185,55 186,52 23,70 201,49 225,19 4.397,53 37.386,47 41.784,00 1,60 %

 4.2.4  CPU228
6 

Próprio PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO RU PARA 
DRYWALL COM ISOLAMENTO ACUSTICO, USO INTERNO, 
COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR 
OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS.

m² 86,14 202,23 23,70 220,46 244,16 2.041,51 18.990,43 21.031,94 0,80 %

 4.3 DIVISÓRIAS 195,47 0,01 %

 4.3.1  120220 SBC LAMBRI CHAPA ALUMINIO ANODIZADO EM PAREDES m² 1,58 102,45 44,34 79,38 123,72 70,05 125,42 195,47 0,01 %

 5 COBERTURA 121.288,3
0

4,64 %

 5.1 ESTRUTURA 58.474,34 2,24 %

 5.1.1  100776 SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM 
LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, 
CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

KG 1345 20,82 1,93 23,22 25,15 2.595,85 31.230,90 33.826,75 1,29 %
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AF_01/2020_PSA

 5.1.2  100383 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E 
COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU 
PLÁSTICA EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

m² 499,85 21,50 5,92 20,05 25,97 2.959,11 10.021,99 12.981,10 0,50 %

 5.1.3  92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

m² 499,85 19,33 4,94 18,40 23,34 2.469,25 9.197,24 11.666,49 0,45 %

 5.2 TELHAMENTO 29.882,89 1,14 %

 5.2.1  94207 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 
E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 499,85 45,41 6,52 48,29 54,81 3.259,02 24.137,75 27.396,77 1,05 %

 5.2.2  100113 SBC COBERTURA EM CHAPA POLICARBONATO ALVEOLAR 10mm m² 34,41 59,81 0,00 72,25 72,25 0,00 2.486,12 2.486,12 0,10 %

 5.3 COMPLEMENTOS 32.931,07 1,26 %

 5.3.1  94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

M 96,6 192,17 28,33 203,77 232,10 2.736,67 19.684,19 22.420,86 0,86 %

 5.3.2  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 101,7 58,58 8,34 62,42 70,76 848,17 6.348,12 7.196,29 0,28 %

 5.3.3  94451 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E 
= 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. 
AF_07/2019

M 32 85,79 3,28 100,28 103,56 104,96 3.208,96 3.313,92 0,13 %

 6 IMPERMEABILIZAÇÃO 16.992,97 0,65 %
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 6.1  98556 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 
POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, 
REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER (MAV). AF_09/2023

m² 158,86 60,55 32,98 40,08 73,06 5.239,20 6.367,11 11.606,31 0,44 %

 6.2  98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 
POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. 
AF_09/2023

m² 135,65 32,91 20,15 19,56 39,71 2.733,34 2.653,32 5.386,66 0,21 %

 7 ESQUADRIAS 249.659,0
9

9,55 %

 7.1 ESQUADRIAS DE MADEIRA 67.770,11 2,59 %

 7.1.1 PORTAS DE MADEIRA 67.770,11 2,59 %

 7.1.1.1  90844 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 19 1.430,62 289,17 1.438,31 1.727,48 5.494,23 27.327,89 32.822,12 1,26 %

 7.1.1.2  90843 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 13 1.338,74 284,05 1.332,46 1.616,51 3.692,65 17.321,98 21.014,63 0,80 %

 7.1.1.4  23.08.24
2 

CPOS/
CDHU

Porta lisa de correr suspensa em madeira com batente m² 15,96 551,26 47,26 618,70 665,96 754,26 9.874,46 10.628,72 0,41 %

 7.1.1.5  110016 SBC PORTA COMPLETA MADEIRA 2 FL.1,60x2,10m LISA FER.VAI-
E-VEM

UN 2 1.367,97 191,78 1.460,54 1.652,32 383,56 2.921,08 3.304,64 0,13 %

 7.2 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 102.740,5
7

3,93 %

 7.2.1 PORTAS DE ALUMÍNIO 57.371,57 2,20 %

 7.2.1.1  91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 3,88 1.147,54 13,17 1.373,08 1.386,25 51,09 5.327,56 5.378,65 0,21 %

 7.2.1.2  25.02.11 CPOS/ Porta veneziana de abrir em alumínio, sob medida m² 4,62 1.153,77 172,17 1.221,63 1.393,80 795,42 5.643,93 6.439,35 0,25 %
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0 CDHU

 7.2.1.3  14.003.0
205-0 

EMOP PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL,EM 2 
FOLHAS DE ABRIR, TENDO 1 CONTRAPINAZIO DIVIDINDO A 
ESQUADRIA EM 2 VAZIOS PARA VIDRO,EM PERFIS SERIE 
25,EXCLUSIVE FECHADURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 39%-
ANODIZACAO E ACESSORIOS

m² 19,77 1.205,82 187,57 1.268,89 1.456,46 3.708,25 25.085,96 28.794,21 1,10 %

 7.2.1.4  24.02.46
0 

CPOS/
CDHU

Porta de abrir em tela ondulada de aço galvanizado, completa m² 8,08 1.229,60 83,27 1.402,17 1.485,44 672,82 11.329,53 12.002,35 0,46 %

 7.2.1.6  12220 ORSE Portão/porta em alumínio cor N/B/P, de abrir, 02 fls, vazado, em 
tubo quadrado 3"x1.1/2" horizontais e engradado e 1.1/2"x1.1/2" 
verticais, com espaçamento de 12cm.

m² 9,8 401,79 49,58 435,83 485,41 485,88 4.271,13 4.757,01 0,18 %

 7.2.2 JANELAS DE ALUMÍNIO 45.369,00 1,74 %

 7.2.2.1  94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ 
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 
(A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 19,74 881,65 37,39 1.027,62 1.065,01 738,07 20.285,22 21.023,29 0,80 %

 7.2.2.2  94573 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA 
VIDROS (VIDROS INCLUSOS), COM BANDEIRA, BATENTE/ 
REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 150X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 34,86 524,79 11,53 622,43 633,96 401,93 21.697,91 22.099,84 0,85 %
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 7.2.2.3  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 
CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 3,96 469,48 11,57 555,57 567,14 45,81 2.200,06 2.245,87 0,09 %

 7.3 ESQUADRIAS METÁLICAS 2.477,66 0,09 %

 7.3.1 PORTAS METÁLICAS 2.477,66 0,09 %

 7.3.1.1  12098 ORSE Porta corta fogo, de abrir, 02 folhas, em chapa de aço 
galvanizado nº24, batente em chapa nº18, classe 90, isolante em 
manta cerâmica incombustível e=5cm,dobradiças tipo helicoidal 
em aço 1010/1020, e fechadura reversível sem chave

m² 3,15 651,07 88,11 698,45 786,56 277,54 2.200,12 2.477,66 0,09 %

 7.4 ACESSÓRIOS 76.670,75 2,93 %

 7.4.1  28.20.65
0 

CPOS/
CDHU

Puxador duplo em aço inoxidável, para porta de madeira, 
alumínio ou vidro, de 350 mm

UN 9 480,08 100,47 479,49 579,96 904,23 4.315,41 5.219,64 0,20 %

 7.4.2  13110 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4", 
Jackwal ou similar

un 6 111,69 6,88 128,04 134,92 41,28 768,24 809,52 0,03 %

 7.4.3  112597 SBC ARREMATE/ALIZAR ALUMINIO PINTURA ELETROST 
0,80x2,10m

M 230,4 197,07 77,75 160,30 238,05 17.913,60 36.933,12 54.846,72 2,10 %

 7.4.4  140560 SBC MOLA AEREA COM CALHA/BRACO DESLIZANTE UN 4 1.768,30 36,59 2.099,67 2.136,26 146,36 8.398,68 8.545,04 0,33 %

 7.4.5  28.01.55
0 

CPOS/
CDHU

Fechadura com maçaneta tipo alavanca em aço inoxidável, para 
porta externa

UN 12 316,03 86,07 295,69 381,76 1.032,84 3.548,28 4.581,12 0,18 %

 7.4.6  100709 SINAPI DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN 
ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM 
PARAFUSOS. AF_12/2019

UN 36 54,68 32,31 33,68 65,99 1.163,16 1.212,48 2.375,64 0,09 %

 7.4.7  110108 SBC GUICHE COM REQUADRO EM MADEIRA DE LEI - VASADO m² 0,45 539,22 256,09 395,18 651,27 115,24 177,83 293,07 0,01 %
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 8 REVESTIMENTO DE PAREDE 86.733,90 3,32 %

 8.1 REVESTIMENTO ARGAMASSADO 60.870,01 2,33 %

 8.1.1  87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 1584,84 8,40 6,34 3,79 10,13 10.047,88 6.006,54 16.054,42 0,61 %

 8.1.2  104958 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 
10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1499,94 23,51 14,10 14,22 28,32 21.149,15 21.329,15 42.478,30 1,63 %

 8.1.3  87553 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 
10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 84,9 22,86 13,50 14,03 27,53 1.146,15 1.191,14 2.337,29 0,09 %

 8.2 REVESTIMENTO CERÂMICO 25.863,89 0,99 %

 8.2.1  104611 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE

m² 211,41 101,35 26,35 95,99 122,34 5.570,65 20.293,24 25.863,89 0,99 %

 9 REVESTIMENTO DE PISO INTERNO 131.059,6
9

5,01 %

 9.1 REVESTIMENTO ARGAMASSADO 75.551,05 2,89 %

 9.1.1  94995 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 
CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 509,86 96,15 10,27 105,86 116,13 5.236,26 53.973,78 59.210,04 2,27 %

 9.1.2  2180 ORSE Regularização de base para revest. de pisos com arg. traço t4, 
esp. média = 2,5cm

m² 509,86 26,56 17,97 14,08 32,05 9.162,18 7.178,83 16.341,01 0,63 %

 9.2 GRANILITE 44.574,85 1,71 %

 9.2.1  10168 ORSE Piso alta resistencia, colorido, e=10mm, aplicado com juntas, m² 436,51 77,50 0,00 93,56 93,56 0,00 40.839,87 40.839,87 1,56 %
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polido até o esmeril 400 e encerado
 9.2.2  12623 ORSE Piso alta resistência ou industrial de 12 mm, comum, cor cinza, 

com juntas plásticas, sem polimento, ecclusive argamassa de 
regularização, aplicado

m² 73,35 42,20 0,00 50,92 50,92 0,00 3.734,98 3.734,98 0,14 %

 9.3 RODAPÉ 10.933,79 0,42 %

 9.3.1  11233 ORSE Rodapé alta resistência, h = 10 cm, meia-cana m 445,55 20,33 0,00 24,54 24,54 0,00 10.933,79 10.933,79 0,42 %

 10 REVESTIMENTO DE PISO EXTERNO 11.850,93 0,45 %

 10.1 REVESTIMENTO ARGAMASSADO 11.850,93 0,45 %

 10.1.1  94991 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022

m³ 12,82 765,35 84,19 840,22 924,41 1.079,31 10.771,62 11.850,93 0,45 %

 11 REVESTIMENTO DE TETO 61.138,62 2,34 %

 11.1 FORRO 61.138,62 2,34 %

 11.1.1  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS

m² 583,05 86,89 25,78 79,08 104,86 15.031,02 46.107,60 61.138,62 2,34 %

 12 PINTURA 105.297,5
5

4,03 %

 12.1 PAREDES 77.718,65 2,97 %

 12.1.1  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 2183,76 3,89 2,21 2,48 4,69 4.826,10 5.415,73 10.241,83 0,39 %

 12.1.2  88495 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1334,96 12,24 8,19 6,58 14,77 10.933,32 8.784,03 19.717,35 0,75 %

 12.1.3  96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024

m² 848,8 20,09 12,88 11,36 24,24 10.932,54 9.642,37 20.574,91 0,79 %
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 12.1.4  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 2183,76 9,80 5,43 6,39 11,82 11.857,81 13.954,23 25.812,04 0,99 %

 12.1.5  95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

m² 78,52 14,49 5,13 12,35 17,48 402,80 969,72 1.372,52 0,05 %

 12.2 TETO 24.039,14 0,92 %

 12.2.1  88494 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 
UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 583,05 21,97 16,85 9,66 26,51 9.824,39 5.632,26 15.456,65 0,59 %

 12.2.2  104639 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 583,05 12,20 7,56 7,16 14,72 4.407,85 4.174,64 8.582,49 0,33 %

 12.3 ESQUADRIAS 3.539,76 0,14 %

 12.3.1  102197 SINAPI PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM 
MADEIRA. AF_01/2021

m² 61,69 29,52 7,40 28,25 35,65 456,50 1.742,74 2.199,24 0,08 %

 12.3.2  102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021

m² 61,69 18,00 10,04 11,69 21,73 619,36 721,16 1.340,52 0,05 %

 13 MARMORARIA 28.450,97 1,09 %

 13.1  12492 ORSE Tampo/bancada em granito branco siena, e=2cm m² 19,8 670,17 34,99 774,65 809,64 692,80 15.338,07 16.030,87 0,61 %

 13.2  101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. 
AF_11/2020

M 70 146,92 34,01 143,42 177,43 2.380,70 10.039,40 12.420,10 0,48 %

 14 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 79.751,01 3,05 %

 14.1 EQUIPAMENTOS 378,18 0,01 %

 14.1.1  100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO 
DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3 104,37 15,83 110,23 126,06 47,49 330,69 378,18 0,01 %

 14.2 LOUÇAS 23.894,90 0,91 %
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 14.2.1  86932 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
METAL CROMADO, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 7 591,60 37,05 677,57 714,62 259,35 4.742,99 5.002,34 0,19 %

 14.2.2  44.01.04
0 

CPOS/
CDHU

Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada e tampa - 
infantil

UN 1 1.063,78 89,50 1.195,59 1.285,09 89,50 1.195,59 1.285,09 0,05 %

 14.2.3  86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM 
TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25 484,47 50,80 534,33 585,13 1.270,00 13.358,25 14.628,25 0,56 %

 14.2.4  86919 SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1 1.022,86 80,50 1.155,01 1.235,51 80,50 1.155,01 1.235,51 0,05 %

 14.2.5  170124 IOPES Lavatório suspenso de Canto - Izy - L101 - Deca ou equivalente, 
inclusive válvula de saída cromada 1?, sifão em metal cromado 
1? x 1/2", engate flexível trançado inox 1/2? x 30cm e parafusos 
para fixação, exclusive torneira

und 1 553,70 112,66 556,20 668,86 112,66 556,20 668,86 0,03 %

 14.2.7  44.01.85
0 

CPOS/
CDHU

Cuba de louça de embutir redonda UN 7 127,11 31,80 121,75 153,55 222,60 852,25 1.074,85 0,04 %

 14.3 METAIS E ACESSÓRIOS 55.477,93 2,12 %

 14.3.1  44.02.20
0 

CPOS/
CDHU

Tampo/bancada em concreto armado, revestido em aço 
inoxidável fosco polido

m² 7,14 1.577,10 232,45 1.672,71 1.905,16 1.659,69 11.943,15 13.602,84 0,52 %

 14.3.2  13262 ORSE Funil Expurgo Hospitalar de aço inox 304  290x300mm e= 
0,8mm Sem mesa para embutir - Mirnox ou similar

un 1 2.425,90 8,19 2.922,53 2.930,72 8,19 2.922,53 2.930,72 0,11 %

 14.3.3  86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 
X 30 X 12 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 8 247,95 15,71 283,80 299,51 125,68 2.270,40 2.396,08 0,09 %

Rua do Comércio nº 921, Bairro Centro, CEP 98700-000 – Ijuí RS - Telefone: (55) 3331-8219 – E-mail: licita@ijui.rs.gov.br  - PÁG. 32 DE 59.



Concorrência Eletrônica 1/2025 - Processo 273/2025
Abertura na Terça-Feira, 27 de maio de 2025, às 09:00

 14.3.4  86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 16 83,29 5,40 95,21 100,61 86,40 1.523,36 1.609,76 0,06 %

 14.3.5  44.03.30
0 

CPOS/
CDHU

Torneira clínica com volante tipo alavanca UN 2 361,00 24,25 411,86 436,11 48,50 823,72 872,22 0,03 %

 14.3.6  44.03.31
6 

CPOS/
CDHU

Torneira misturador clínica de mesa com arejador articulado, 
acionamento cotovelo

UN 8 369,50 89,06 357,30 446,36 712,48 2.858,40 3.570,88 0,14 %

 14.3.7  9676 ORSE Torneira de mesa com fechamento automático, linha Decamatic 
Eco, ref.1173.C, DECA ou similar

un 27 273,40 20,28 310,01 330,29 547,56 8.370,27 8.917,83 0,34 %

 14.3.8  9503 ORSE Ducha higiênica com registro, linha Dream, ref. 
1984.C87.ACT.CR, da DECA ou similar

un 7 812,89 11,48 970,56 982,04 80,36 6.793,92 6.874,28 0,26 %

 14.3.9  13113 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=80cm, d=1 1/4", 
Jackwal ou similar

un 10 221,69 6,88 260,94 267,82 68,80 2.609,40 2.678,20 0,10 %

 14.3.10  13110 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4", 
Jackwal ou similar

un 10 111,69 6,88 128,04 134,92 68,80 1.280,40 1.349,20 0,05 %

 14.3.11  100867 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5 439,87 33,63 497,66 531,29 168,15 2.488,30 2.656,45 0,10 %

 14.3.12  170602 IOPES Barra de apoio reta em aço inox 304 p/ portadores de 
necessidades especiais (NBR 9050), largura 60 cm

und 1 153,42 40,55 144,78 185,33 40,55 144,78 185,33 0,01 %

 14.3.13  100875 SINAPI BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 1.552,52 44,86 1.830,59 1.875,45 44,86 1.830,59 1.875,45 0,07 %

 14.3.14  CPU210
5 

Próprio RALO SECO PVC QUADRADO 15x15 COM GRELHA UN 21 105,59 44,28 83,19 127,47 929,88 1.746,99 2.676,87 0,10 %

 14.3.15  18.050.0
120-0 

EMOP ESTACAO DE CHAMADA DE LEITO,COM INTERRUPTOR DE 
EMBUTIR COM C OMANDOS DE CHAMADAS,EMERGENCIA 
E PRESENCA,FIXADA SOBRE CAIXA 4"X4" EMBUTIDA NA 
PAREDE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-DESGASTE 
DE FERRAMENTAS E EPI

UN 6 452,76 29,91 517,06 546,97 179,46 3.102,36 3.281,82 0,13 %

 15 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 155.680,8
4

5,96 %

 15.1 HIDRÁULICA 62.396,50 2,39 %
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 15.1.1  054668 SBC ACOPLAMENTO RANHURADO EM FERRO FUNDIDO DN 
60,3mm 2""

UN 1 87,35 4,82 100,70 105,52 4,82 100,70 105,52 0,00 %

 15.1.2  103039 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 1 
1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 88,46 13,48 93,36 106,84 13,48 93,36 106,84 0,00 %

 15.1.3  94662 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 3 11,54 4,78 9,14 13,92 14,34 27,42 41,76 0,00 %

 15.1.4  103986 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 15 29,66 11,75 24,05 35,80 176,25 360,75 537,00 0,02 %

 15.1.5  103979 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 105 32,07 13,71 25,00 38,71 1.439,55 2.625,00 4.064,55 0,16 %

 15.1.6  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 37 118,95 11,32 132,35 143,67 418,84 4.896,95 5.315,79 0,20 %

 15.1.7  45.03.11
0 

CPOS/
CDHU

Hidrômetro em bronze, diâmetro de 40 mm (1 1/2´) UN 1 1.090,20 76,33 1.240,73 1.317,06 76,33 1.240,73 1.317,06 0,05 %

 15.1.8  89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 3 112,87 11,32 125,00 136,32 33,96 375,00 408,96 0,02 %

 15.1.9  92365 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, DN 40 (1 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO 
EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 2 59,96 9,93 62,48 72,41 19,86 124,96 144,82 0,01 %

 15.1.10  89593 SINAPI LUVA COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2 , 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2 26,26 3,75 27,96 31,71 7,50 55,92 63,42 0,00 %
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 15.1.11  94656 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 49 3,67 1,95 2,48 4,43 95,55 121,52 217,07 0,01 %

 15.1.12  103966 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 
MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 4 10,28 3,37 9,04 12,41 13,48 36,16 49,64 0,00 %

 15.1.13  89489 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 86 8,22 3,60 6,32 9,92 309,60 543,52 853,12 0,03 %

 15.1.14  89384 SINAPI CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1 13,97 5,18 11,68 16,86 5,18 11,68 16,86 0,00 %

 15.1.15  89530 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 29 17,21 2,40 18,38 20,78 69,60 533,02 602,62 0,02 %

 15.1.16  89577 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 1 38,86 4,32 42,62 46,94 4,32 42,62 46,94 0,00 %

 15.1.17  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 210 25,23 19,47 10,97 30,44 4.088,70 2.303,70 6.392,40 0,24 %

 15.1.18  89869 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE 
AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2022

UN 39 10,94 7,54 5,66 13,20 294,06 220,74 514,80 0,02 %

 15.1.19  89627 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 20 21,36 6,75 19,04 25,79 135,00 380,80 515,80 0,02 %

 15.1.20  90373 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 51 13,93 6,71 10,10 16,81 342,21 515,10 857,31 0,03 %
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 15.1.21  89396 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 1 21,88 8,94 17,48 26,42 8,94 17,48 26,42 0,00 %

 15.1.22  94689 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, 
SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024

UN 1 9,98 3,92 8,13 12,05 3,92 8,13 12,05 0,00 %

 15.1.23  48.02.00
8 

CPOS/
CDHU

Reservatório de fibra de vidro - capacidade de 15.000 litros UN 1 9.827,15 141,26 11.730,88 11.872,14 141,26 11.730,88 11.872,14 0,45 %

 15.1.24  94490 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, 
DN  32 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2 58,14 4,07 66,16 70,23 8,14 132,32 140,46 0,01 %

 15.1.25  47.05.02
0 

CPOS/
CDHU

Válvula de retenção horizontal em bronze, DN= 1´ UN 1 163,65 28,61 169,08 197,69 28,61 169,08 197,69 0,01 %

 15.1.26  103948 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1 8,40 5,67 4,46 10,13 5,67 4,46 10,13 0,00 %

 15.1.27  89415 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 6 17,38 8,29 12,69 20,98 49,74 76,14 125,88 0,00 %

 15.1.28  CPU219
4 

Próprio PRESSURIZADOR DE ÁGUA MAX PRESS 270 VF 
MONOFASICO 220V

UN 1 12.843,78 218,97 14.376,26 14.595,23 218,97 14.376,26 14.595,23 0,56 %

 15.1.29  CPU246
4 

Próprio PRESSURIZADOR MAX PRESS 20E UN 1 3.829,53 218,97 4.144,19 4.363,16 218,97 4.144,19 4.363,16 0,17 %

 15.1.30  89436 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 , INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 4 8,69 5,08 5,40 10,48 20,32 21,60 41,92 0,00 %

 15.1.31  47.20.32
0 

CPOS/
CDHU

Filtro ´Y´ corpo em bronze, pressão de serviço até 20,7 bar (PN 
20), DN= 1 1/2´

UN 1 415,11 79,51 421,95 501,46 79,51 421,95 501,46 0,02 %
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 15.1.32  48.02.30
0 

CPOS/
CDHU

Reservatório em polietileno de alta densidade (cisterna) com 
antioxidante e proteção contra raios ultravioleta (UV) - 
capacidade de 5.000 litros

UN 1 6.901,51 102,43 8.235,25 8.337,68 102,43 8.235,25 8.337,68 0,32 %

 15.2 SANITÁRIA 59.759,64 2,29 %

 15.2.1  4883 ORSE Caixa de inspeção  0.60 x 0.60 x 0.60m un 7 655,00 384,64 405,70 790,34 2.692,48 2.839,90 5.532,38 0,21 %

 15.2.2  104328 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 
X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 37 70,45 21,68 63,39 85,07 802,16 2.345,43 3.147,59 0,12 %

 15.2.3  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 40 13,13 2,98 12,88 15,86 119,20 515,20 634,40 0,02 %

 15.2.4  86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4  X 1.1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 24,18 4,79 24,41 29,20 4,79 24,41 29,20 0,00 %

 15.2.5  86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 39 10,48 4,36 8,29 12,65 170,04 323,31 493,35 0,02 %

 15.2.6  104063 SINAPI CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, 
DN 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. 
AF_06/2022

UN 15 70,48 6,69 78,43 85,12 100,35 1.176,45 1.276,80 0,05 %

 15.2.7  89811 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 9 45,65 11,12 43,99 55,11 100,08 395,91 495,99 0,02 %

 15.2.8  89728 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 59 14,04 6,49 10,45 16,94 382,91 616,55 999,46 0,04 %
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 15.2.9  89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 32 11,20 6,49 7,02 13,51 207,68 224,64 432,32 0,02 %

 15.2.10  89732 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 30 16,22 7,05 12,52 19,57 211,50 375,60 587,10 0,02 %

 15.2.11  89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 4 15,45 7,05 11,59 18,64 28,20 46,36 74,56 0,00 %

 15.2.12  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 38 10,96 6,49 6,73 13,22 246,62 255,74 502,36 0,02 %

 15.2.13  104345 SINAPI JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 9 44,44 11,90 41,75 53,65 107,10 375,75 482,85 0,02 %

 15.2.14  89783 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 7 15,96 8,67 10,59 19,26 60,69 74,13 134,82 0,01 %

 15.2.15  89785 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 27,53 9,42 23,81 33,23 9,42 23,81 33,23 0,00 %

 15.2.16  89795 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 5 42,31 11,29 39,77 51,06 56,45 198,85 255,30 0,01 %
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 15.2.17  89549 SINAPI REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

UN 5 19,38 2,63 20,76 23,39 13,15 103,80 116,95 0,00 %

 15.2.18  46.03.05
0 

CPOS/
CDHU

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha 
esgoto série reforçada ´R´, DN= 100 mm, inclusive conexões

M 104 112,16 69,97 65,50 135,47 7.276,88 6.812,00 14.088,88 0,54 %

 15.2.19  46.03.03
8 

CPOS/
CDHU

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha 
esgoto série reforçada ´R´, DN= 50 mm, inclusive conexões

M 150 53,24 38,16 26,14 64,30 5.724,00 3.921,00 9.645,00 0,37 %

 15.2.20  46.03.06
0 

CPOS/
CDHU

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha 
esgoto série reforçada ´R´. DN= 150 mm, inclusive conexões

M 63 164,81 69,97 129,10 199,07 4.408,11 8.133,30 12.541,41 0,48 %

 15.2.21  46.01.04
0 

CPOS/
CDHU

Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/4´), 
inclusive conexões

M 58 49,26 31,80 27,69 59,49 1.844,40 1.606,02 3.450,42 0,13 %

 15.2.22  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 104 25,23 19,47 10,97 30,44 2.024,88 1.140,88 3.165,76 0,12 %

 15.2.23  1595 ORSE Vedação para saída de vaso sanitário em  pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 100mm

un 8 23,29 9,31 18,82 28,13 74,48 150,56 225,04 0,01 %

 15.2.24  104014 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 17 11,48 5,59 8,27 13,86 95,03 140,59 235,62 0,01 %

 15.2.25  89384 SINAPI CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 17 13,97 5,18 11,68 16,86 88,06 198,56 286,62 0,01 %

 15.2.26  89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 34 9,28 6,95 4,24 11,19 236,30 144,16 380,46 0,01 %

 15.2.27  4717 ORSE Caixa de gordura em pvc 300mm un 1 423,62 39,74 472,03 511,77 39,74 472,03 511,77 0,02 %

 15.3 PLUVIAL 23.753,45 0,91 %
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 15.3.1  3234 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 
0,12m,  dim. int. = 0.50 x 0.50 x 0.60m, com grelha de ferro 
fundido

un 4 547,31 185,90 474,57 660,47 743,60 1.898,28 2.641,88 0,10 %

 15.3.2  053039 SBC RALO HEMISFERICO 100mm PVC (RALO ABACAXI) UN 8 78,18 47,90 46,52 94,42 383,20 372,16 755,36 0,03 %

 15.3.3  89811 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 8 45,65 11,12 43,99 55,11 88,96 351,92 440,88 0,02 %

 15.3.4  46.03.05
0 

CPOS/
CDHU

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha 
esgoto série reforçada ´R´, DN= 100 mm, inclusive conexões

M 21,7 112,16 69,97 65,50 135,47 1.518,34 1.421,35 2.939,69 0,11 %

 15.3.5  46.05.02
0 

CPOS/
CDHU

Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 100 
mm, inclusive conexões

M 64,7 47,10 22,36 34,53 56,89 1.446,69 2.234,09 3.680,78 0,14 %

 15.3.6  90696 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE 
PAREDE MACIÇA, DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

M 25 153,32 4,19 181,02 185,21 104,75 4.525,50 4.630,25 0,18 %

 15.3.7  89363 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2 10,98 7,77 5,48 13,25 15,54 10,96 26,50 0,00 %

 15.3.8  46.05.04
0 

CPOS/
CDHU

Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 150 
mm, inclusive conexões

M 23 67,36 22,36 59,01 81,37 514,28 1.357,23 1.871,51 0,07 %

 15.3.9  89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 50 9,28 6,95 4,24 11,19 347,50 212,00 559,50 0,02 %

 15.3.10  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 150 25,23 19,47 10,97 30,44 2.920,50 1.645,50 4.566,00 0,17 %

 15.3.11  89869 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE 
AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2022

UN 18 10,94 7,54 5,66 13,20 135,72 101,88 237,60 0,01 %
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 15.3.12  89833 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

UN 25 46,51 14,84 41,30 56,14 371,00 1.032,50 1.403,50 0,05 %

 15.4 PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO (PCI) 9.771,25 0,37 %

 15.4.1  12889 ORSE Placa de sinalizacao, fotoluminescente, em pvc , com logotipo 
"Cuidado risco de choque elétrico"- Placa E5

un 5 18,07 3,51 18,31 21,82 17,55 91,55 109,10 0,00 %

 15.4.2  101910 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS 
DE 8 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE

UN 10 307,75 23,43 348,30 371,73 234,30 3.483,00 3.717,30 0,14 %

 15.4.3  12888 ORSE Placa de sinalizacao, fotoluminescente, em pvc , com logotipo 
"Extintor de incêndio portátil"- Placa E5

un 10 16,71 3,51 16,67 20,18 35,10 166,70 201,80 0,01 %

 15.4.4  97.02.21
0 

CPOS/
CDHU

Placa de sinalização em PVC para ambientes UN 1 213,71 4,72 253,45 258,17 4,72 253,45 258,17 0,01 %

 15.4.5  11853 ORSE Placa de sinalizacao de seguranca contra incendio, 
fotoluminescente, retangular, *20 x 40* cm, em pvc *2* mm anti-
chamas (simbolos, cores e pictogramas conforme nbr 13434)

Un 6 18,64 0,00 22,51 22,51 0,00 135,06 135,06 0,01 %

 15.4.6  97.02.19
8 

CPOS/
CDHU

Placa de sinalização em PVC, com indicação de proibição 
normativa

UN 2 15,50 8,31 10,41 18,72 16,62 20,82 37,44 0,00 %

 15.4.7  12884 ORSE Placa de sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, em pvc , com 
seta indicativa de sentido (esquerda ou direita) de saída de 
emergência- Placa S2

un 39 23,85 3,51 25,30 28,81 136,89 986,70 1.123,59 0,04 %

 15.4.8  060680 SBC LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS BIVOLT LDE 
INTELBRAS

UN 33 32,53 6,30 32,99 39,29 207,90 1.088,67 1.296,57 0,05 %

 15.4.9  50.05.31
2 

CPOS/
CDHU

Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com 
autonomia mínima de 3 horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 
lúmens, equipado com 2 faróis

UN 1 238,03 20,26 267,30 287,56 20,26 267,30 287,56 0,01 %
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 15.4.10  10785 ORSE Abrigo de sobrepor em chapa de aço carbono pintado com tinta 
a base de epoxi vermelha, dimensões 75x35x25cm

un 5 418,05 40,58 464,48 505,06 202,90 2.322,40 2.525,30 0,10 %

 15.4.11  160612 IOPES Placa de sinalização de segurança CODIGO 14 - 315/158(NBR 
13.434); CÓDIGO S3(NT 14/2010-ES) ("SAIDA DE 
EMERGÊNCIA" - seta vertical)

und 2 26,90 16,08 16,40 32,48 32,16 32,80 64,96 0,00 %

 15.4.12  05.054.0
115-0 

EMOP PLACA FOTOLUMINESCENTE DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA IN CENDIO,PARA EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCENDIO E ALARME,EM P VC 
ANTICHAMA,DIMENSOES APROXIMADAS DE 
(20X15)CM,CONFORME ABN T NBR 16820.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 1 11,93 6,94 7,46 14,40 6,94 7,46 14,40 0,00 %

 16 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 247.559,6
7

9,47 %

 16.1 INFRAESTRUTURA 171.052,9
0

6,54 %

 16.1.1  9925 ORSE Bucha com arruela em liga especial zamak p/eletroduto 32mm, 
d=1 1/4"

un 1 1,97 0,39 1,98 2,37 0,39 1,98 2,37 0,00 %

 16.1.2  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 308 19,24 15,19 8,02 23,21 4.678,52 2.470,16 7.148,68 0,27 %

 16.1.3  91943 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 25 22,58 15,76 11,49 27,25 394,00 287,25 681,25 0,03 %

 16.1.4  91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 109 16,88 11,47 8,89 20,36 1.250,23 969,01 2.219,24 0,08 %

 16.1.5  92868 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), 
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 6 18,34 15,19 6,93 22,12 91,14 41,58 132,72 0,01 %
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 16.1.6  91920 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 25,24 18,86 11,59 30,45 18,86 11,59 30,45 0,00 %

 16.1.7  063445 SBC LEITOS - PORCA E ARRUELA 1/4"" CJ 407 2,97 2,60 0,97 3,57 1.058,20 394,79 1.452,99 0,06 %

 16.1.8  063444 SBC LEITOS - PORCA E ARRUELA 3/8"" CJ 67 8,20 4,82 5,08 9,90 322,94 340,36 663,30 0,03 %

 16.1.9  040395 SBC CHUMBADOR 3/8"" X 2.1/2"" COM PARAFUSO CBA/CB/CBT 
ZINCADO

UN 67 11,54 9,19 4,74 13,93 615,73 317,58 933,31 0,04 %

 16.1.10  063111 SBC PARAFUSO LENTILHA 42x13mm COM PORCA E ARRUELA UN 192 1,41 0,57 1,13 1,70 109,44 216,96 326,40 0,01 %

 16.1.11  078583 SBC SUPORTE PARA FIXACAO FITA ALUMINIO OU CABO COBRE 
NU

UN 67 5,11 0,89 5,27 6,16 59,63 353,09 412,72 0,02 %

 16.1.12  062690 SBC VERGALHAO ACO GALV C/OM ROSCA TOTAL PARA 
PERFILADO 1/4""

M 67 15,25 13,71 4,70 18,41 918,57 314,90 1.233,47 0,05 %

 16.1.13  92988 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M 158,2 55,88 4,27 63,22 67,49 675,51 10.001,40 10.676,91 0,41 %

 16.1.18  91934 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 225 24,54 5,88 23,75 29,63 1.323,00 5.343,75 6.666,75 0,26 %

 16.1.20  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2500 3,05 1,18 2,49 3,67 2.950,00 6.225,00 9.175,00 0,35 %

 16.1.21  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 4500 4,41 1,48 3,83 5,31 6.660,00 17.235,00 23.895,00 0,91 %

 16.1.23  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 310 9,50 2,63 8,83 11,46 815,30 2.737,30 3.552,60 0,14 %

 16.1.24  97886 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM UN 3 167,99 98,96 103,54 202,50 296,88 310,62 607,50 0,02 %
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ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. 
AF_12/2020

 16.1.25  061462 SBC CAIXA DE PASSAGEM DE ACO C/ TAMPA APARAFUSADA 
302X302X120

UN 3 224,18 68,57 202,23 270,80 205,71 606,69 812,40 0,03 %

 16.1.26  91963 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 82,74 44,91 54,95 99,86 44,91 54,95 99,86 0,00 %

 16.1.27  91979 SINAPI INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 57,20 27,37 41,67 69,04 27,37 41,67 69,04 0,00 %

 16.1.28  91955 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 8 40,47 22,98 25,85 48,83 183,84 206,80 390,64 0,01 %

 16.1.31  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 47 33,31 18,60 21,59 40,19 874,20 1.014,73 1.888,93 0,07 %

 16.1.32  059208 SBC PLACA COM UM FURO IMPERIA BRANCO IRIEL P/ SAIDA 
CABO DE SOM

UN 36 13,98 9,03 7,85 16,88 325,08 282,60 607,68 0,02 %

 16.1.33  062568 SBC PLACA (ESPELHO) 1 POSTO HORIZONTAL 4x2 PIAL PLUS UN 112 8,84 2,20 8,47 10,67 246,40 948,64 1.195,04 0,05 %

 16.1.34  062568 SBC PLACA (ESPELHO) 2 POSTOs HORIZONTAL 4x2 PIAL PLUS UN 84 8,84 2,20 8,47 10,67 184,80 711,48 896,28 0,03 %

 16.1.36  059109 SBC PLACA CEGA 4""x4"" UN 25 33,67 9,38 31,28 40,66 234,50 782,00 1.016,50 0,04 %

 16.1.37  92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 12 44,31 25,11 28,36 53,47 301,32 340,32 641,64 0,02 %

 16.1.41  92003 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 72 55,43 29,55 37,35 66,90 2.127,60 2.689,20 4.816,80 0,18 %

Rua do Comércio nº 921, Bairro Centro, CEP 98700-000 – Ijuí RS - Telefone: (55) 3331-8219 – E-mail: licita@ijui.rs.gov.br  - PÁG. 44 DE 59.



Concorrência Eletrônica 1/2025 - Processo 273/2025
Abertura na Terça-Feira, 27 de maio de 2025, às 09:00

 16.1.43  91995 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 112 29,41 16,37 19,12 35,49 1.833,44 2.141,44 3.974,88 0,15 %

 16.1.46  8419 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  50 A, padrão DIN (Europeu - 
linha branca),curva C, corrente 5KA

un 3 100,69 40,58 81,07 121,65 121,74 243,21 364,95 0,01 %

 16.1.47  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 7 11,51 1,81 12,08 13,89 12,67 84,56 97,23 0,00 %

 16.1.47  451 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  32 A, padrão DIN (Europeu - 
linha branca),curva C

un 1 106,04 40,58 87,53 128,11 40,58 87,53 128,11 0,00 %

 16.1.48  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 51 12,19 2,44 12,28 14,72 124,44 626,28 750,72 0,03 %

 16.1.49  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 8 13,59 3,41 12,99 16,40 27,28 103,92 131,20 0,01 %

 16.1.55  93665 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3 66,23 13,97 66,00 79,97 41,91 198,00 239,91 0,01 %

 16.1.56  93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3 21,88 6,98 19,43 26,41 20,94 58,29 79,23 0,00 %

 16.1.57  101895 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE 
NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN 1 413,36 68,40 430,83 499,23 68,40 430,83 499,23 0,02 %

 16.1.59  064563 SBC DISPOSITIVO PROTETOR DE SURTO 220V OU 127V, 20 KA, 
TRIFASICO

UN 20 330,27 22,85 376,13 398,98 457,00 7.522,60 7.979,60 0,31 %

 16.1.61  151350 IOPES Interruptor Diferencial Bipolar DR 25A, 30mA ? 6kA, referência 
Siemens, Schneider, WEG ou equivalente

und 5 134,90 32,18 130,77 162,95 160,90 653,85 814,75 0,03 %

 16.1.62  151357 IOPES Interruptor Diferencial Bipolar DR 40A, 30mA ? 6kA, referência 
Siemens, Schneider, WEG ou equivalente

und 4 146,13 32,18 144,34 176,52 128,72 577,36 706,08 0,03 %

 16.1.63  062571 SBC SAIDA PARA ELETRODUTO MG2982 HORIZONTAL UN 8 13,33 6,85 9,25 16,10 54,80 74,00 128,80 0,00 %

 16.1.64  063612 SBC SAIDA HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 1 1/4"" UN 21 11,79 6,90 7,33 14,23 144,90 153,93 298,83 0,01 %
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 16.1.65  11285 ORSE Curva horizontal 100 x 75 mm para eletrocalha metálica, com 
ângulo 90° (ref.:mopa ou similar)

un 2 42,16 8,10 42,83 50,93 16,20 85,66 101,86 0,00 %

 16.1.66  060107 SBC ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 100X50 CHAPA 20 
SEM TAMPA

M 2,3 46,48 22,85 33,29 56,14 52,55 76,57 129,12 0,00 %

 16.1.67  15.018.0
520-0 

EMOP ELETROCALHA PERFURADA,COM TAMPA,TIPO 
"U",100X75MM,TRATAMENTO SUPERFICIAL PRE-ZINCADO A 
QUENTE,EXCLUSIVE CONEXOES,ACESSOR IOS E FIXACAO 
SUPERIOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-DESGASTE 
DE FERRAMENTAS E EPI

M 71,6 77,52 59,84 33,81 93,65 4.284,54 2.420,80 6.705,34 0,26 %

 16.1.68  12488 ORSE Suporte vertical 150 x 150 mm para fixação de eletrocalha 
metálica (ref.: mopa ou similar)

un 65 24,87 8,10 21,95 30,05 526,50 1.426,75 1.953,25 0,07 %

 16.1.69  8685 ORSE Suporte vertical  100 x 75 mm  para fixação de eletrocalha 
metálica ( ref.: Mopa ou similar)

un 2 14,50 8,10 9,42 17,52 16,20 18,84 35,04 0,00 %

 16.1.70  15.018.0
756-0 

EMOP TE HORIZONTAL,90º,PARA ELETROCALHA PERFURADA OU 
LISA,100X75M M.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 1 58,76 29,91 41,07 70,98 29,91 41,07 70,98 0,00 %

 16.1.71  063617 SBC EMENDA PARA ELETROCALHA TIPO U 100X100 UN 48 10,47 6,40 6,24 12,64 307,20 299,52 606,72 0,02 %

 16.1.72  12535 ORSE Terminal 100 x 75 mm, zincado, para eletrocalha metálica (ref. 
Mopa ou similar)

un 3 23,50 14,19 14,20 28,39 42,57 42,60 85,17 0,00 %

 16.1.73  91837 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 
DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 65,8 28,16 12,58 21,40 33,98 827,76 1.408,12 2.235,88 0,09 %

 16.1.74  91835 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 
DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1068,9 22,31 11,85 15,06 26,91 12.666,46 16.097,63 28.764,09 1,10 %

 16.1.75  93008 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 115,6 21,82 5,78 20,56 26,34 668,16 2.376,74 3.044,90 0,12 %

 16.1.76  91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 262,1 22,07 8,36 18,28 26,64 2.191,15 4.791,19 6.982,34 0,27 %
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 16.1.77  93009 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 22,9 32,68 6,65 32,81 39,46 152,28 751,35 903,63 0,03 %

 16.1.78  93011 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 15 56,21 8,83 59,05 67,88 132,45 885,75 1.018,20 0,04 %

 16.1.79  38.04.08
0 

CPOS/
CDHU

Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 -  1 1/4´ com 
acessórios

M 1 76,20 50,89 41,15 92,04 50,89 41,15 92,04 0,00 %

 16.1.80  50.05.31
2 

CPOS/
CDHU

Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com 
autonomia mínima de 3 horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 
lúmens, equipado com 2 faróis

UN 36 238,03 20,26 267,30 287,56 729,36 9.622,80 10.352,16 0,40 %

 16.1.82  101538 SINAPI ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 2 42,48 11,72 39,54 51,26 23,44 79,08 102,52 0,00 %

 16.1.83  4527 ORSE Quadro de medição trifásica em Noril com lente para leitura un 1 732,00 194,77 689,53 884,30 194,77 689,53 884,30 0,03 %

 16.1.84  150308 IOPES Quadro de distribuição de energia, de embutir, com 24 divisões 
modulares, com barramento

und 2 538,51 107,30 543,24 650,54 214,60 1.086,48 1.301,08 0,05 %

 16.1.87  101882 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 225A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3 1.428,52 37,32 1.688,34 1.725,66 111,96 5.065,02 5.176,98 0,20 %

 16.1.88  061465 SBC CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA 60x60cm COM TAMPAO 
FERRO FUNDIDO

UN 1 815,50 223,62 761,49 985,11 223,62 761,49 985,11 0,04 %

 16.1.89  061462 SBC CAIXA DE PASSAGEM DE ACO C/ TAMPA APARAFUSADA 
302X302X120

UN 4 224,18 68,57 202,23 270,80 274,28 808,92 1.083,20 0,04 %

 16.2 ILUMINAÇÃO 32.228,48 1,23 %

 16.2.1  97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 19 106,83 20,76 108,26 129,02 394,44 2.056,94 2.451,38 0,09 %
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 16.2.2  41.31.04
0 

CPOS/
CDHU

Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 
4000 K, fluxo luminoso de 3690 a 4800 lm, potência de 35 W a 
41 W

UN 27 332,90 25,44 376,73 402,17 686,88 10.171,71 10.858,59 0,42 %

 16.2.3  060121 SBC LUMINARIA DE EMBUTIR PLAFON 18W LED BRANCO FRIO 
22,5x22,5

UN 15 61,86 45,72 28,99 74,71 685,80 434,85 1.120,65 0,04 %

 16.2.4  13158 ORSE Luminária plafon (sobrepor) 40 x 40 - 36 W - 6000K - G- Light ou 
similar

un 69 213,51 20,28 237,66 257,94 1.399,32 16.398,54 17.797,86 0,68 %

 16.3 SPDA 44.278,29 1,69 %

 16.3.1  11273 ORSE Caixa de equipotencialização em aço 200x200x90mm, para 
embutir com tampa, com9 terminais, ref:TEL-901 ou similar 
(SPDA)

un 1 390,60 34,45 437,43 471,88 34,45 437,43 471,88 0,02 %

 16.3.2  101801 SINAPI CAIXA COM GRELHA RETANGULAR DE FERRO FUNDIDO, 
EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,30 X 1,00 X 1,00. AF_12/2020

UN 12 1.050,10 319,49 947,38 1.266,87 3.833,88 11.368,56 15.202,44 0,58 %

 16.3.3  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 12 50,73 7,67 53,59 61,26 92,04 643,08 735,12 0,03 %

 16.3.4  078054 SBC HASTE ATERRAMENTO COBREADA 5/8"" x 2,40m 6715 
670106 - MAGNET

UN 12 129,56 87,51 68,98 156,49 1.050,12 827,76 1.877,88 0,07 %

 16.3.5  96989 SINAPI CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1 145,79 6,95 169,15 176,10 6,95 169,15 176,10 0,01 %

 16.3.6  96988 SINAPI MASTRO 1 ½", COM 3 METROS, PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 2 174,16 8,60 201,77 210,37 17,20 403,54 420,74 0,02 %

 16.3.7  104746 SINAPI MINI CAPTOR PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 31 29,26 9,83 25,48 35,31 304,73 789,88 1.094,61 0,04 %

 16.3.8  078206 SBC CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 35mm2 M 325,6 37,21 1,56 43,39 44,95 507,93 14.127,79 14.635,72 0,56 %

 16.3.9  078212 SBC CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 50mm2 M 132,5 52,46 1,56 61,81 63,37 206,70 8.189,82 8.396,52 0,32 %

 16.3.10  96984 SINAPI ELETRODUTO PVC RÍGIDO, DIÂMETRO 40MM, COM 3 
METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023

UN 14 64,41 38,52 39,20 77,72 539,28 548,80 1.088,08 0,04 %
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 16.3.11  101548 SINAPI ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 20 7,43 1,93 7,03 8,96 38,60 140,60 179,20 0,01 %

 17 CLIMATIZAÇÃO 120.399,2
3

4,61 %

 17.1 INFRAESTRUTURA 95.330,51 3,65 %

 17.1.1  97331 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO COM CONDENSADORA CENTRAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 170 28,22 3,01 31,06 34,07 511,70 5.280,20 5.791,90 0,22 %

 17.1.2  103290 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE 
AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

M 16 50,37 5,24 55,57 60,81 83,84 889,12 972,96 0,04 %

 17.1.3  103291 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE 
AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

M 150 63,24 5,54 70,81 76,35 831,00 10.621,50 11.452,50 0,44 %

 17.1.4  97330 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO COM CONDENSADORA INDIVIDUAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 10 71,36 3,27 82,93 86,20 32,70 829,30 862,00 0,03 %

 17.1.5  11412 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 2,5 mm2, 450/750v - 
fornecimento e instalação

M 220 15,72 4,45 14,53 18,98 979,00 3.196,60 4.175,60 0,16 %

 17.1.6  200065 SBC CAIXA PARA ENCAIXE E INSTALACAO APARELHO AR 
CONDICIONADO

UN 25 449,72 64,06 479,19 543,25 1.601,50 11.979,75 13.581,25 0,52 %

 17.1.7  15.005.0
280-0 

EMOP DUTO PARA EXAUSTAO DE AR/VENTILACAO,CHAVETADO 
EM CHAPA DE AC O GALVANIZADO,NAS DIVERSAS 
BITOLAS,CONFORME ABNT NBR 16401,I NCLUSIVE 
SUPORTES PINTADOS,GRELHAS,DIFUSORES EM ALUMINIO 
EXT RUDADO E DEMAIS ITENS 
NECESSARIOS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%(SOBRE 
A MAO DE OBRA)-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 3%
(SOBRE O MATERIAL)-
PARAFUSOS,ARRUELAS,PORCAS,TINTA ANTICOR ROSIVA E 
LONA FLEXIVEL

KG 600 64,36 34,70 43,05 77,75 20.820,00 25.830,00 46.650,00 1,78 %
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 17.1.8  070665 SBC DUTO FLEXIVEL DE ALUMINIO C/ ISOLAM. TERM.LA VIDRO 
161MM 6""

M 20 34,20 18,28 23,02 41,30 365,60 460,40 826,00 0,03 %

 17.1.9  070660 SBC DUTO FLEXIVEL DE ALUMINIO C/ ISOLAM. TERM.LA VIDRO 
109mm 4""

M 60 31,23 18,28 19,44 37,72 1.096,80 1.166,40 2.263,20 0,09 %

 17.1.10  12498 ORSE Barra roscada bicromatizada ø 3/8" x 3000mm un 74 88,05 16,22 90,16 106,38 1.200,28 6.671,84 7.872,12 0,30 %

 17.1.11  721 ORSE Fornecimento e instalação de porca sextavada 3/8" (ref vl 1.55 
valemam ou similar)

un 60 2,27 2,01 0,72 2,73 120,60 43,20 163,80 0,01 %

 17.1.12  90460 SINAPI SUPORTE PARA 2 TUBOS HORIZONTAIS, ESPAÇADO A 
CADA 56 CM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 25 
CM FIXADO EM LAJE, POR METRO DE TUBULAÇÃO FIXADA. 
AF_09/2023

M 22 27,16 8,87 23,82 32,69 195,14 524,04 719,18 0,03 %

 17.2 EQUIPAMENTOS 25.068,72 0,96 %

 17.2.1  070901 SBC EXAUSTOR CENTRIFUGO SIROCO TRIFASICO EC5-TN-3 UN 1 6.790,50 141,29 8.062,25 8.203,54 141,29 8.062,25 8.203,54 0,31 %

 17.2.2  070904 SBC EXAUSTOR CENTRIFUGO SIROCO TRIFASICO MOD: EC3-
TN-1,5

UN 1 5.322,06 150,42 6.279,09 6.429,51 150,42 6.279,09 6.429,51 0,25 %

 17.2.3  070216 SBC CAIXA DE VENTILACAO PARA FORRO CAB-250 - 220V - S&P UN 3 2.799,33 228,65 3.153,12 3.381,77 685,95 9.459,36 10.145,31 0,39 %

 17.2.4  070205 SBC EXAUSTOR AXIAL MULTIVAC MODELO MURO 150A UN 1 240,36 45,72 244,64 290,36 45,72 244,64 290,36 0,01 %

 18 DADOS E VOZ 9.021,40 0,35 %

 18.1  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 34 19,24 15,19 8,02 23,21 516,46 272,68 789,14 0,03 %

 18.2  061462 SBC CAIXA DE PASSAGEM DE ACO C/ TAMPA APARAFUSADA 
302X302X120

UN 4 224,18 68,57 202,23 270,80 274,28 808,92 1.083,20 0,04 %

 18.3  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019

UN 18 54,16 10,65 54,76 65,41 191,70 985,68 1.177,38 0,05 %

 18.4  91837 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 
DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 100 28,16 12,58 21,40 33,98 1.258,00 2.140,00 3.398,00 0,13 %
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AF_03/2023_PA
 18.5  91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 50 22,07 8,36 18,28 26,64 418,00 914,00 1.332,00 0,05 %

 18.6  93009 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 20 32,68 6,65 32,81 39,46 133,00 656,20 789,20 0,03 %

 18.7  69.20.34
0 

CPOS/
CDHU

Tomada para TV, tipo pino Jack, com placa UN 16 23,41 12,71 15,57 28,28 203,36 249,12 452,48 0,02 %

 19 GASES MEDICINAIS 9.516,68 0,36 %

 19.1  103835 SINAPI TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 MM, CLASSE A, SEM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE 
GÁS MEDICINAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2022

M 55 67,15 14,91 66,18 81,09 820,05 3.639,90 4.459,95 0,17 %

 19.2  103865 SINAPI TÊ EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, 
INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

UN 5 25,32 15,61 14,95 30,56 78,05 74,75 152,80 0,01 %

 19.3  103838 SINAPI COTOVELO EM COBRE, DN 15 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL 
DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS 
MEDICINAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

UN 30 18,74 11,71 10,91 22,62 351,30 327,30 678,60 0,03 %

 19.4  103847 SINAPI LUVA EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, 
INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

UN 10 12,25 7,80 6,98 14,78 78,00 69,80 147,80 0,01 %

 19.5  CPU242
4 

Próprio POSTO DE CONSUMO DE O2 OU AR VÁCUO OU N2O UN 5 180,19 7,22 210,45 217,67 36,10 1.052,25 1.088,35 0,04 %

 19.6  8733 ORSE Central manifold para cilindros 2 x 2 para oxigênio, ar 
comprimido e óxido nitroso com serpentina e sem válvula de alta 
pressão

un 1 1.309,87 16,22 1.566,23 1.582,45 16,22 1.566,23 1.582,45 0,06 %

 19.7  8732 ORSE Central manifold para cilindros 1 x 1para oxigênio, ar comprimido 
e óxido nitroso com serpentina e sem válvula de alta pressão

un 1 867,29 12,15 1.035,63 1.047,78 12,15 1.035,63 1.047,78 0,04 %
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 19.8  91179 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA/PVC 
ESGOTO/PVC PLUVIAL/CPVC/PPR/COBRE OU AÇO, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO  D  COM PARAFUSO 
DE FIXAÇÃO 1 1/4", FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE OU 
PAREDE. AF_09/2023

M 15 19,84 9,44 14,49 23,93 141,60 217,35 358,95 0,01 %

 20 URBANIZAÇÃO 22.317,53 0,85 %

 20.1 PAVIMENTAÇÃO E ACESSIBILIDADE 14.965,02 0,57 %

 20.1.1  104658 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE 
CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024

m² 13,46 147,95 43,68 134,96 178,64 587,93 1.816,56 2.404,49 0,09 %

 20.1.2  94276 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

M 45,02 49,12 13,08 46,22 59,30 588,86 2.080,82 2.669,68 0,10 %

 20.1.4  11459 ORSE Pavimentação em bloco de concreto vibroprensado, intertravado, 
cor natural, 10x20cm, e=10cm, 46un/m2, NBR9781, 
Fck(min)=35MPa, sob coxim areia grossa compactada c/ placa 
vibratória, e(comp.)=6cm, rejuntado c/ areia fina.

m² 65,86 124,34 24,28 125,90 150,18 1.599,08 8.291,77 9.890,85 0,38 %

 20.2 PAISAGISMO 5.980,11 0,23 %

 20.2.1  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024

m² 165,93 29,84 3,49 32,55 36,04 579,09 5.401,02 5.980,11 0,23 %

 20.3 SINALIZAÇÃO 1.372,40 0,05 %

 20.3.1  12043 ORSE Letra em aço inox escovado/polido 20 x 20cm - instalado un 10 113,60 5,73 131,51 137,24 57,30 1.315,10 1.372,40 0,05 %

 21 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 8.705,00 0,33 %

 21.1  2451 ORSE Limpeza/remoção de tintas em pisos e revestimentos m² 500 11,95 7,04 7,40 14,44 3.520,00 3.700,00 7.220,00 0,28 %

 21.2  2450 ORSE Limpeza geral m² 500 2,46 1,75 1,22 2,97 875,00 610,00 1.485,00 0,06 %

Totais -> 669.606,2
1

1.943.969
,03

2.613.575
,24

Total sem BDI 2.169.707,47

Total do BDI 443.867,77

Total Geral 2.613.575,24
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A empresa DECLARA que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda,  
os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2. A validade da presente proposta é de 90 (noventa) dias.

3. Cumprirá todos os prazos de acordo com o estabelecido no edital e seu Termo de Referência.

4. Não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021.

LOCAL E DATA
_____________________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ain-
da, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N°

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE IJUÍ pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º  
90.738.196/0001-09, com sede administrativa à Rua Benjamim Constant, 429, neste ato representado pelo Prefeito Senhor 
ANDREI COSSETIN SCZMANSKI, brasileiro, solteiro, empresário, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ..., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ...,  na rua ...,  nº ...,  no bairro ...,  no municÍpio de ...,  CEP: ...,  
telefone: ..., e-mail: ... neste ato representada por seu (Diretor, sócio-gerente, sócio proprietário, procurador, etc) Sr. ..., Te-
lefone: ..., e-mail:..., doravante denominado de CONTRATADA, para execução do objeto constante  na Cláusula Primeira 
deste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO

O presente instrumento tem por fundamento o edital de licitação de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 1/2025 – PROCESSO 
273/2025, e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação e se regerá pelas cláusulas aqui  
previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posterio -
res, legislação municipal e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução global da obra de construção 
de UBS porte 2, com 665,05 m², localizada na rua 21 de abril, ao lado da sede do Bairro Osvaldo Aranha em Ijuí-RS,

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O preço total para o presente contrato é de R$ ... (...) sendo: Valor total de material R$ ... e Valor total da Mão de obra  
R$ ..., constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficien-
te para total execução do presente objeto, conforme pedido de empenho de nº ... e empenho de nº ..., emitidos em .../.../.
…

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa deste contrato correrá pelo seguinte crédito:
ÓRGÃO 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 1201 Coord. do Fundo Municipal da Saúde-ASPS

FUNÇÃO 10 Saúde

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica

PROGRAMA 108 Atenção Primária

PROJETO/ATIVIDADE 135 Contrapartida de Convênios (SMS)

DESPESA 14888 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

CATEGORIA 
ECONÔMICA

449051990000 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS E GARANTIA
O Presente  instrumento  contratual  terá vigência  de  365  (trezentos  e  sessenta  e  cinco  dias),  contados  da  data  da 
assinatura do contrato/ordem de serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto contratado deverá ser executado em até 360 (TREZENTOS E SESSENTA) dias após o 
recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do edital e as  
cláusulas deste instrumento contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de solicitação de prorrogação do prazo, a empresa deverá apresentar, antes do término 
do mesmo, pedido formal apresentando as razões justificadoras, que serão objeto de apreciação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O objeto do presente contrato terá garantia de 05 (cinco) anos quanto a vícios ocultos ou defeitos  
da coisa, ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso. 
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PARÁGRAFO QUARTO: O valor do contrato somente poderá ser reajustado após o decurso de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados da assinatura do instrumento contratual, utilizando-se de índices oficiais  e convenções, acordos  
coletivos, ou dispositivos legais no caso da mão de obra.

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA presta a garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total  
do  contrato,  pelo  período  de  ___  a  ___,  na  modalidade  de  ____,  conforme  apólice  nº  ______ que corresponde  à 
importância de R$ ___ (____).

PARÁGRAFO SEXTO A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o cumprimento correto e pleno 
de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO  SÉTIMO: A CONTRATADA obrigar-se-á também a prorrogar a garantia prestada,  em caso de sua validade  
expirar, em decorrência de termo aditivo de contrato, que aumente o prazo de execução e/ou suplementá-la em caso de  
aumento de quantitativos no objeto que majorem o valor do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA –EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O objeto do presente contrato deverá ser executado de acordo com previsto no edital, na proposta vencedora da licitação, 
no memorial descritivo, nos projetos, plantas e demais elementos técnicos anexos à requisição interna nº 498/2025-SMS

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO

Após a execução do objeto contratado ou parcela dele, o pagamento será executado no prazo de até 30 (TRINTA) DIAS da 
liquidação da documentação, conforme Capítulo II, art. 6 º e § 3º, art. 8º, do Decreto Executivo Municipal nº 5.753, de 15 
de setembro de 2015;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado pelo Município de Ijuí, mediante depósito bancário em favor do adju-
dicatário, que indicará, em formulário próprio, o nome da instituição, a localidade, o código da agência bancária e o núme-
ro da conta-corrente para que seja realizada a operação;

PARÁGRAFO SEGUNDO: As informações referidas no item anterior deverão ser encaminhadas à Coordenadoria de Contabi-
lidade da Secretaria Municipal da Fazenda, ficando o licitante obrigado a mantê-las atualizadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NFSE) deverão 
ser encaminhados pela CONTRATADA, obrigatoriamente, para o e-mail xmlfornecedor@ijui.rs.gov.br;

PARÁGRAFO QUARTO: A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser emitida pela empresa CONTRATADA indicada na Nota de 
Empenho, não sendo admitido o recebimento de nota fiscal com o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)  
diferente do indicado na Nota de Empenho;

PARÁGRAFO QUINTO: A Nota Fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Ijuí:
a) Município de Ijuí; b) CNPJ: 90.738.196/0001-09; c) Inscrição estadual: isento; d) Endereço: Rua Benjamin Constant, nº  
429, Centro, Ijuí/RS -98.700-000; e) número de empenho.

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATANTE reterá um índice do valor bruto constante na nota fiscal de prestação serviços, con-
forme o enquadramento da empresa, e recolherá a importância retida até o 20° (vigésimo) dia do mês subsequente ao da  
emissão, em nome da CONTRATADA, tudo em conformidade com a Instrução Normativa RFB n° 2110 DE 17 DE OUTUBRO 
DE 2022. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Quando do primeiro pagamento à empresa a mesma deverá apresentar ao fiscal técnico do contrato 
as fichas de entrega de EPIs dos colaboradores, juntamente do PCMSO e PPRA;

PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos somente serão liberados com recebimento emitido pelo fiscal do contrato através de 
laudo ou  através da assinatura e carimbo na NF.

PARÁGRAFO NONO : O pagamento será realizado mediante a apresentação do documento de responsabilidade técnica no 
início da execução do contrato e baixa no término da obra, e CEI da obra, conforme legislação INSS – RFB. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO: O(s) pagamento(s) somente será(ão) liberado(s) após a apresentação, pela CONTRATADA, dos docu-
mentos a seguir, sendo que para o primeiro pagamento, os documentos devem corresponder ao período de execução, pa -
ra os pagamentos subsequentes, os documentos devem se referir ao mês anterior.

a)Laudo técnico de medição, expedido por engenheiro do Município de Ijuí/RS;

b) Declaração contendo a relação dos empregados que efetivamente prestaram serviço à contratante, com respectivo nº  
da CTPS;

c) Comprovante do pagamento dos salários dos empregados que prestaram serviço à contratante, através de contrache-
que ou recibo de pagamento (referente ao mês anterior);

d) E-Social: Comprovante Contribuição Previdenciária por trabalhador ou relatório do sistema da empresa contendo os tra-
balhadores informados na declaração de funcionários, em que o valor total da contribuição seja igual ao relatório da con -
tribuição previdenciária total do e-social;

e) DCTF web (Recibo de Entrega);

f) Comprovante de pagamento da guia DARF de recolhimento do INSS (referente ao mês anterior);

g) Relatório analítico da GRF/ GFIP (referente ao mês anterior).

h) Comprovante de pagamento da guia de recolhimento do FGTS (referente ao mês anterior);

i) Declaração quando não houver empregados que os serviços forem prestados somente pelo titular ou sócios da empresa 
contratada;

j) Comprovação da condição de associado (no caso de cooperativa) mediante apresentação da cópia da ficha de matrícula  
ou da inscrição no livro matrícula, onde conste o número de sua inscrição, qualificação e data de admissão.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A documentação mencionada no parágrafo anterior deverá ser conferida e rubricada pelo 
servidor fiscalizador do respectivo contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O pagamento será suspenso quando houver descontinuidade, inexecução ou abandono 
dos serviços pela CONTRATADA, a contar do ato ocorrido ou do momento percebido pelos fiscais responsáveis ou demais  
servidores que deram ciência ao fato. A suspensão contratual mencionada não prejudicará quaisquer sanções previstas em 
lei. 

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES

7.1 São obrigações da CONTRATANTE:

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato; 

III - Determinar as providências necessárias quando a execução do contrato não observar a forma estipulada no edital, seu 
termo de referência e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
da execução do objeto do presente contrato; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

7.2 São obrigações da CONTRATADA:

I – Executar o contrato de acordo com as especificações e prazos do edital, seu termo de referência e do presente contrato, 
bem como nos termos da sua proposta; 
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II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto con-
tratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários  
que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribui-
ções para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa  
de débitos trabalhistas (CNDT); 

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATA -
DA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI), que serão fiscalizados a qualquer momento pela fiscali -
zação contratual, com a obrigação da contratada de comprovar o atendimento integral das normas do MPT; 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de  
culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, quando se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do 
objeto em desacordo com o pactuado; 

VIII - Indicar, como responsáveis técnicos pela obra/serviço, o Sr. ..., ..., com registro no ... sob n° ... e, o Sr. ..., ..., com regis-
tro no ... sob nº ...;

IX - Apresentar ao fiscal técnico/administrativo do contrato as fichas de entrega de EPIs dos colaboradores 

X - Apresentar ao fiscal técnico/administrativo do contrato o pertinente PCMSO e PPRA;

CLÁUSULA  NONA – SUBCONTRATAÇÃO

É  permitida  a  subcontratação  parcial  dos  serviços,  mediante  prévia  e  expressa  autorização  da  fiscalização  da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Caso haja necessidade de subcontratação, a CONTRATADA deverá requerer, de forma prévia e 
formal, a autorização da CONTRATANTE. Nesse requerimento, deverá ser apresentada uma justificativa, acompanhada de 
uma cópia da minuta do contrato de prestação de serviços, bem como os mesmos documentos de habilitação solicitados 
no edital. Fica a critério da Administração a possibilidade de solicitar outros documentos considerados necessários.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não será permitida a paralisação dos serviços motivada pelo pedido e aguardo da autorização 
para subcontratação, caso em que serão aplicadas as penalidades previstas no presente contrato.

PARÁGRAFO  TERCEIRO:  O  pedido  de  subcontratação  será  analisado  pelo  Fiscal  Técnico  do  serviço,  que  avaliará  a  
necessidade ou não da subcontratação, aprovando-a ou não;

PARÁGRAFO  QUARTO:  Após  a  expedição  da  aprovação  formal  pela  Secretaria  Requisitante,  deverá  a  CONTRATADA 
apresentar o contrato de prestação de serviços e somente após esta providência, o CONTRATANTE autorizará o início dos  
serviços;

PARÁGRAFO  QUINTO:  Mesmo  que  aprovada  a  subcontratação,  a  responsabilidade  direta  pela  execução  do  objeto 
continuará sendo da empresa vencedora da licitação, ora CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO DO CONTRATO

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no  art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que 
poderão se dar após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A forma de extinção do contrato poderá ser realizada de acordo com o disposto no art.138 da Lei nº 
14.133/202, bem como as consequências da extinção determinada por ato unilateral da Administração serão as previstas 
no art.139 da mesma lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações aqui ajustadas, quando da ocorrência das infrações constantes do 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas à contratada as sanções indicadas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021,  
utilizando-se o procedimento indicado no mesmo artigo e seguintes (arts.156 a 163, todos da Lei nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO ÚNICO: O processo sancionatório será formalizado e acompanhado conforme estipulações da Lei Municipal 
nº 4637/2007 e demais disposições constantes da Lei nº14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

A designação do gestor e dos fiscais é realizada de acordo com o art. 7º c/c art.117, ambos da Lei nº 14.133/2021, e 
conforme determina o Decreto Municipal n° 9.058, de 14 de Março de 2025.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL _________________ será o GESTOR do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo(a) servidor(a) xxxxx.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA do contrato será exercida pelo(a) servidor(a) xxxxxx.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

As eventuais omissões desse contrato serão resolvidas pelas disposições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021.

Fica eleito o foro da Comarca de Ijuí para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

Assim, por estarem as partes justas e contratadas, firma o presente termo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na  
presença das testemunhas abaixo assinadas.

Ijuí(RS), .../.../...…

MUNICÍPIO DE IJUÍ 
CNPJ nº 90.738.196/0001-09

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito

CPF n° ...... 
CONTRATANTE

NOME DO FORNECEDOR
CNPJ N.º ...

NOME DO REPRESENTANTE
Cargo

CPF nº ...
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO III -  DOCUMENTOS DA OBRA

Os documentos técnicos referentes ao objeto desta licitação, encontram-se disponíveis no Site do Município (  www.ijui.rs.  -  
gov.br  )   e no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). Clique sobre os links para ir diretamente 
aos arquivos dos editais.

Os documentos estarão em formato “.zip” na seguinte ordenação:

01 – Edital de licitação
02 – Memorial Descritivo
03– Projetos
04 – Planilha Orçamentária em PDF
05 – Planilha Orçamentária Editável
06– Cronograma Físico-Financeiro
07 – Detalhamento BDI
08 – Detalhamento Encargos Sociais
09 – ART
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